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o Congresso Nacional decreta:

CAPÍTl"LO I
DOS PRI:\CIPIOS GER-\IS

Art. 1" A segurança publica. dever do Estado. direito ~ responsabilidade
de todos. e exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patnmónio.

Art. 2° As ações de segurança pública devem atender aos seguintes
principros:

- legalidade:

II - moralidade:

111 - Impessoalidade:

:\' - irncranva:

\" - direção centralizada:

\'1 - unidadede doumna.

\/lI - Integração:

VIII - respeito adignidade da pessoa humana:

IX - participação comunitaria:

:x - perrnanencia.



c.u-mi.o n
DA ORGA~IZAC~O

.-\11 ~".-\ segurança publica :: exercida oeios seguintes orgàos

- pOIICI~ r"c'8úai,

11 - pohc:a rodoviana rederai.

lI! - polícia ferroviana federal:

IV - polícias civis:

v - polícias militares:

\'1 - corpos de bombeiros militares.

Paragrato unico As guardas municipais. destinadas a pr~ dos bens.
serviços c Instalações dos respectivos rnunicipios. poderão coiaborar com J segurança pública
conforme dispõe esta leI.

CAPíTl'LÜ 1I1
DA CO'IPETÊ\CIA

\11. .+" Compete a OOIICW. rederai:

[ - apurar mrracões penais contra a ordem política c social ou em
detrimento de bens. serviços e Interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas
publicas. assim como outras mfracões cuja pratica tenha repercussão Interestadual ou
internacional ~ eXIJa repressão uniforme. inclusive os crimes contra os direitos humanos:

,"
11 - prevenir e reprimir o trafico ilícito de entorpecentes e drogas

afins. o contrabando e o descaminho. sem prejuizo da ação fazendária ~ de outros orgàos
publicos nas respectivas areas de competência:

111 - exercer as funções de policia mantima. aeroportuária e de
fronteiras:
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IV - exercer, com exclusividade. as funções de policia judiciária da
Urnào:

\' - normatizar. controlar. riscaiizar e autorizar os serviços privados

de s~gurança:

\" tiscauzar ;: controlar a produção. \ enda ~ distnbuição dos
produtos ç: Insumos quirmcos que possam -er utilizados na tabncacão de substâncias
entorpecentes 0U causadoras de dependência tisica ou psíquica, aniicando as sanções
admmistranv as decorrentes. .

VI exercer os controles que lhes são atnbuidos na legislação
especifica sobre armas de toco

~ J o Os órgãos poticiais dos Estados, do Distnto Federal e dos
Terntorios poderão colaborar. no âmbito de suas respectivas areas de atuação. com o
desempenho da competência tratada neste arngo. mediante convênio que estipule os objetivos.
as condições, o prazo e a supervisão a carco da Policia Federal.

~ ~o Considera-se infração penal de repercussão Interestadual aquela
cuia consumação tenha caráter permanente ~ S~ estenda. na sua pratica ~ nos seus efeitos. a mais
Je um Estado.

~ ~<.' Emende-se por infracão penal de repercussão internacional aquela
em que haja cooperação internacional entre os agentes da infração ou que estenda. na sua prática
e nos seus efeitos. a mais de um PaIS.

Art. 50 Compete a Polícia Rodoviária Federal, no patrulhamento
ostensivo das rodovias federais, planejar e executar as atividades de policiamento. inspeção e
fiscalizacão do tránsuo. transporte de pessoas e bens. autuar infratores. notificar multas e outras
penalidades relanvas ao trânsito ~ ao transporte rodoviario. e realizar o atendimento dos
acidentes de trânsito ~ o salvamento de vitimas.

Paragraro Ui11co.\ comoeténcia de t1Ue trata ~ste artigo podera ser
exercida celas poucras rminares dos ~staaos . .io Distrito Federal ~ dos Terntonos. mediante
convento que esnpule ('5 obieuvos. as condições. 0 prazo c J suoervisão ao cargo da Policia
Rodoviana Federal.

Art. 6° Compete J PoIiCI:! Ferroviaria Federal o patrulhamento
ostensivo das ferrovias federais .

.-\n. :0.Ao cornperéncia prevrsta nos arts. 5° e 6° não excluí a
responsabilidade das policias CI\"IS para apuracão das infrações penais comuns e especiais e a das
policias militares para J prevenção de ilícitos penais e a preservação da ordem publica. no
âmbito das rodovias e rerrovias federais
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Paragraro umco..-\s ações e operações decorrentes das responsabilidades

descritas no caput deste artigo serão previamente notificadas a Poiicia Rodoviana Federal ou a
Policia Ferroviaria Federal.

~r1 se- Cornoete as policias CIVIS. no ámbito da respectiva unidade

I - exercer. res~·i\ada a comoeténcia da Pohcta Federal. as funções de
poucia .1UàlCIJrIa e a apuracão de mrracões penais. exceto as mmtares:

[1 - realizar ou requisrtar exames pencrais e adotar providências
cautelares cestmadas a comer e resguardar mdicros ou provas da ocorréncia de infrações penais
J. rim de assegurar a persecucão cnrnmal. sem prejuízo da cornpeténcra dos demais órgãos:

lI! - praticar atos necessanos a assegurar a apuração de mfracões
penais. mclusive o cumprimento de mandado de prisão. a realização de diligencias determinadas
pelo Poder Judiciano ou requisitadas pelo Ministerio Público e o fornecimento de Informações
para a Instrução processual:

[V - organizar. controlar e executar o serviço de identi~riminaJ:

v - manter e controlar o serviço de idennticacão civi L

VI - manter e executar () serviço de registro. cadastro. controle ;:
riscauzação de armas de rogo. muruções e explosivos e expedir autonzaçâo para as respectivas
aquisicões. transterénctas. trânsito e portes. de acordo com a legislação pertinente.

~ 10 A competência definid~no inCISO V. deste artigo. não excluirá a de
outros órgãos. a que por lei seja cometido o mesmo serviço,

~ 20 Lei Federal poderá estabelecer outras competências para a Polícia
Civil do Distrito Federal e dos Territórios.

.~r1. '10 Compete as polícias militares. no àmbito da respectiva unidade
rederauva

. ' , j - exercer a puiICla,~)stensl\'a para assegurar o cumprimento da lei e o
exercicio aos poceres consntucronais, prevenindo os ilicitos penais:

rI - preservar a ordem publica e. se necessario. atuar de maneira
preventiva. como t~n;~ de dissuasão. em locais ou areas especificas. onde se presuma ser
POSSl\;e! a perturbação ca mesma:

, , . [I[ - exercer as funções de força policial para garantir o exercício do
poder de policia dos órgãos e entidade publicas. bem como proteger de perigos ou lesões as
pessoas. os bens e o meio ambiente:
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IV- apurar os crimes militares praticados por policiais militares.

conforme dispuser a leI:

~ ~ 1~ O policiamento ostensivo. realizado pelas policias militares.
:.esS~I\·a.das as rrnssoes fecullares as .Forças Armadas. caractenza-se pelo emprego do homem ou
.ra.cao ce tropa. rdenuricacos pelo rardamento. \ iatura ou equipamento. nos seuuirnes tlOOS de
pouciamerno - .

• ostenstvo geral. urbano e rural:

li . de transito estadual:

I [I - rluvial e lacustre:

IV - de radiopatrulha aerea e terrestre:

v - florestal e de mananciais:

VI- de controle de tumultos:

VIl - outros fixados em legislação da Unidade Federativa.

~ :0 LeI Federal podera estabelecer outras competências para a Policia
vlilitar do Distnto Federal e dos Terntorios .

.Art. 10. Compete aos corpos de bombeiros militares. no âmbito da
respectiva unidade federam a:

[ - executar ações de prevenção e de combate a Incêndios e outros
sinisrros:

[I - realizar serviços de busca e salvamento de bens e pessoas. incluído
o atendimento emergenciaí e urgência pre-hospitalar:

I11 - executar atividades de defesa civil. em cooperação com outros
orgãos.

lV - apurar os cnrnes militares praticados por bombeiros militares.

conforme dispuser a JeL

V - apoiar tecnicamente. habilitar e fiscalizar os corpos de bombeiros
murucrpais. profissionais ou voluntarios. na execução dos serviços pertinentes aos corpos de

bombeiros:

V1- exercer poder de policia na fiscalização dos re9uisnos técnicos

contra Incêndio nas edificações. podendo interditá-las:



Vfl- efetuar Inspeções e pencias em local de Incêndio e simstro. com o
rim de mrormar a autondade competente. quando sohcitado.

\ lIl- realizar o estudo. planejamento e elaboração J~ resoluções ~

normas que disciplmam a segurança COntl(fl' mcendio e outros SInistros

~ I" L~I Federal oodera estabelecer outras cornpeténcias para o Corpo
j~ Bombeiro \ hlitar do Distnto Federal e dos Terntonos /

~ ':~::m caso de necessidade c. a pedido da unidade da federacão
Interessada. podera haver o emprego de unidade do Corpo de Bombeiro Militar em outro Estado.
no DISInto Federal c Terntorio

Art. i i. Compete as guardas municipais a proteção dos bens, serviços e
mstalacões do Mumcrpio. ressalvadas as competências consntucionais privativas das policias
civil ~ militar e dos corpos de bombeiros militares.

~ i ° Tratando-se de preservação da ordem publ ica ou'c±e-4nceh(midade
das pessoas. o Município deve solicitar a presença da polícia civil ou rmlitar ou do corpo de
bombeiros militar.

~ 2° Os Integrantes da guarda municipal exercerão suas atribuições no
âmbito mterno do patnmórno publico do respectivo Mumcipio. 1

,

~ 3° A guarda municipal dever ser uniformizada de modo a não ser
confundida com as Forças Armadas ou com os órgào~ de segurança publica.

~ 4° E facultado o pane de arma :lOS integrantes das guardas
municipais. quando em serviço e de acordo com as prescrições estabelecidas pelas autoridades
estaduais competentes.

~ 5° As guardas municipais poderão colaborar nas atividades de
competência dos órgãos policiais dos Estados e dos Terntorios. mediante convênio que estipule
os objetivos. as condições. o prazo e a supervisão a cargo da autoridade estadual competente.

~ 6" '\lo caso do par1rgrato anterior. a supervisão c treinamento aas
guardas mUmCIpaIS caberão ao órgão responsável pela segurança publica do respectivo Estado
ou Terrnono.
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CAPÍTl'LO IV

no Fr~CIONAME~TO HAR"lÓ~ICO E~TRE os ÓRGAos

Art. 12. As policias da União. dos Estados. do Distnto Federal e dos
Terntonos. assim como os corpos de bombeiros militares deverão observar as seguintes
diretrizes:

I • inserção de matenas básicas comuns nos cursos de formação e
aperreicoarnento especifico dos pohciais de cada orgão

/

11 - uso comoarnlhado das inrorrnacões a~ segurança oubhca-:. - . /

fi - uso de sistemas de comurucação e operações integrados;

IV- deontologia policial comum:

V - interação constante entre si.

Art. 13. Nos Estados. no Distrito Federal e nos Territórios, as polícias
civis e rrnlilãfés. os corpos de bombeiros militares e os órgãos de fiscalização de trânsito
estaduais deverão ser dirigidos e controlados, centralizadamente, pelo órgão responsável pela
segurança pública da unidade federativa.

Parágrafo único. Dentre outras atividades de direção e controle, cabe ao
órgão responsável pela área de segurança pública orientar e supervisionar a disciplina e a
correição dos órgãos vinculados, sob a coordenação de um Conselho Estadual, de constituição
paritária. normativo e fiscalizador. ao qual se subordinam uma ouvidoria independente e uma
comissão de controle da segurança pública.

Art. 14. São competências comuns à polícia federal e às polícias civis.
em suas respectivas áreas de atuação:

I - adotar medidas para resguardar indícios e provas de ocorrência de
infração penal:

II - cumprir mandados de prisão, busca e apreensão domiciliar e
demais mandados expedidos pela autoridade competente:

III - .assegurar o sigilo necessário aelucidação do fato ou exigido pelos
interesses da sociedade. resguaràando o direito aintimidade. avida pnvada. aimagem e a honra
do susperto: "l



IV - repnmir as infrações penais comuns e especiais, exceto as
militares. e elaborar o respectivo inquérito policial.

§ 1° Aplica-se aos demais órgãos de segurança pública o disposto no
Inciso I deste artigo.

§ 2° Aplica-se às polícias militares o disposto no mCISO 11. deste artigo.
sempre que solicitado pela autondade competente.

'f'
Art. 15. Os Estados e o Disrnto Federal. obedecido o disposto na

Consnnncão Feàeral e nesta Lei. poderão ambuir aos seus órgãos policiais outras competências
relacionadas a segurança pública.

Art. 16. A aruacão das polícias rnilitares nos caso da ocorrência de
mrracão penal comum. lirnitar-se-a as providências Imediatas. compreendendo a preservação do

local do crime para trabalhos periciais, apreensão de armas e objetos relacionados com a
infração penal, o arrolamento de testemunhas, a condução das partes ao órgão competente e a
prisão do acusado.

Parágrafo único. No caso de crime militar serão os elernéttros do fato ou
os autos remetidos, mediante cópia autenticada, à autoridade judiciária competente.

Art. 17. As ocorrências de infrações penais e as demais informações de
interesse policial constantes dos registros próprios da polícia federal e das polícias civis e
militares serão compartilhadas entre si, a partir de sistemas de informações integrados.

Parágrafo único. Para efeito, de integração, os boletins de ocorrência
adotados pela polícia federal e pelas polícias civil e militar deverão atender, no que couber, à
uniformização de dados requeridos pelos sistemas de informações comuns.

Art. 18. As competências das polícias civis e militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios, constantes desta Lei, não poderão ser delegadas ou objeto de
acordo ou convênio, salvo entre si e apenas nos locais onde inexista estrutura de uma delas, ou
para atender o § 5° do Art. 11 desta Lei.

Art. 19. Os integrantes dos órgãos policiais, Civis e militares e os
bombeiros militares, terão seus documentos, .de identificação funcional padronizados e com
validade em todo território nacional, tendo fé pública para todos os fins.

Parágrafo único. O modelo de documento de identificação policial de
que trata este artigo será regulamentado pelo Poder Executivo Federal.

Art. 20. Aos integrantes das polícias federais, civil e militar e dos corpos
de bombeiros militares. é assegurado o porte de armas nos termos da legislação específica.

9
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CAPÍTULO V

DOS CONSELHOS

Art. 21. O Conselho Nacional de Segurança Pública - Conasp, com sede
em Brasília, e órgão colegiado. subordinado diretamente ao Ministro da Justiça. destinado a
propor a formulaçãoda política nacional de segurança pública.

Art, 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão cnar
Conselhos de Segurança Pública. órgãos colegiados destinados a propor as medidas necessárias a
garantir a segurança pública na respectiva Unidade da Federação e acompanhar sua execução.

Parágrafo único. Poderão ser criados, mediante convênio firmado entre o
Ministério da Justiça e os respectivos Governadores, Conselhos Regionais de Segurança Pública,
congregando órgãos estaduais e federais de segurança pública de determinadas unidades' da

Federaç~esentantes do Ministério da Justiça, com a finalidade de planejar e coordenar as
ações de interesse comum.

Art. 23. Os municípios poderão criar;

I - Conselhos Comunitários de Segurança Pública, órgãos colegiados
compostos por representantes da sociedade e integrantes dos segmentos da área de segurança
pública, tendo por objetivo a integração de esforços para garantia da segurança das pessoas e da
sociedade.

II - órgãos de apoio ás atividades de segurança pública desenvolvidas
em suas respectivas áreas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. A seleção e o treinamento dos integrantes dos órgãos de
segurança pública da União, dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal deverão ser
efetuados por um único órgão de seleção e ensino, respeitadas as peculiaridades de cada
categoria funcional. "~

Art. 25. O Governo Federal fica autorizado a criar a Escola Superior de
Segurança Pública com o objetivo de realizar a integração das atividades de Segurança Pública
no mais alto nível. .

Art. 26. Nos Estados e no Distrito Federal. o serviço de pericia criminal
efetuado por órgãos externos, não pertencentes a estrutura das polícias civis, deverá observar as
normas de procedimentos e integração definidas pelo órgão responsável pela área de segurança
pública.
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CAPITl"LO YlI
DAS DISPOSIÇÕES IT\AIS

Art. 27. Os órgãos responsáveis pela área de segurança pública dos
Estados. dos Terntorios e do Distrito Federal promçverão medidas e ações destinadas a
integração dos recursos humanos e das estruturas fisicas dos diversos órgãos policiais.

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J r S T I F I C .\ ç .\ o

o presente projeto de ler vrsa ,a cobnr uma lacuna na area de segurança
puol.ca. qual seja, a regulamentacão do ano l-+..+ dâ~onStltUlCão Federal. tão esperada pelos
o:gãos de segurança publica desde 1988

Este PL ooienva Integrar a ação operacional das pohcias federais ~

estaduais. por mtermedio das segumtes medidas

1. realização de convênios entre as policras:
Inserção de rnatenas básicas comuns nos cursos de formação

~ uso de sistemas de comumcação e mforrnacôes Integradas:
..j. uso de sistemas de comumcacão e operação mtegradas:

deontologia policial ou seja cultura ooiicial comum:
I':- Interacão constante entre SI:

comando UnICO para todos os orgãos de segurança c transito em cada
Estado:

8. urutormizacão dos boletins de ocorrência de todas as oolicias.

desta Casa.
Essas as razões que nos levam a submeter a presente proposta ao exame

Sala das Sessões. em de .'
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LEGISLAC..\O CITADA A,'IlE..XADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVO~eDl
/

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTlnnçÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO IH
DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 144. A segurança .. pública dever do Estado. direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal:
H - policia rodoviária federal:
UI - polícia ferroviária federal:
IV - polícias civis:
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
~ 10 A polícia federal. instituída por lei como órgão permanente.

organizado e mantido pela Uni~e estruturado em carreira destina-se a:
* .~. l " com redação dada pela Emenda ( 'onst üuctonal n" J9. dto: {J-I {)() /1)C)>í.

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em
detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e empresas públicas. assim como outras infrações cuja prática
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme,
segundo se dispuser em lei:

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins, o contrabando e o descaminho. sem prejuízo da ação fazendária e de
outros órgàos públicos nas respectivas áreas de competência;



....... ~ ........ ,-.'

lll - exercer as funções de polícia marítima aeroportuáriae de
fronteiras:

* Inciso 1[[ com redação dada pela Emenda Constitucionai n" /9, de
0.+ 06 f99R.

IV - exercer. com exclusividade, as funções de polícia judiciária da
União.

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carréf}a destina-se, na forma da lei, ao
patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

* § r com redação dada pela Emenda Constituetonal n° 19, de 0.+ i56 1998.
§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

*§ ]0 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0.+ 06 1998.
§ 4° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira,

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ 5° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação
da ordem pública: aos corpos de bombeiros militares. além das atribuições
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças
auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias
civis. aos Governadores dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgàos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de
suas atividades.

§ 8° Os Municipios poderão constituir guardas municipais
destinadas à proteção de seus bens. serviços e instalações. conforme dispuser
a lei. *9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos
relacionados neste artigo será fixada na forma do ~ 4° do ano 39.

* .~,. 9U ucresctdo pela Emenda Constuuctonal n" 19. de (j.+ 06 Jf)9~.

..............................................................................................................................................
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o Congresso Nacional Decreta:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS E DA QUALIDADE DO SERVIÇO POLICIAL

Art. 1° A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos é
exercida para a preservação da ordem pública., da incolumidade das pessoas, do patrimônio,
da dignidade da pessoa humana., da garantia dos direitos individuais e coletivos e do exercício
dos poderes constituídos.

§ 1° Todos devem exercer a prevenção global evitando o cometimento de toda e
qualquer infração penai ou administrativa e contribuindo para a redução da violência em todas
as suas formas.

§ 2° Cabe aos órgãos policiais, no exercício do poder de polícia., executar a prevenção
criminal e a repressão de infrações penais e administrativas, nos termos da lei.

Art. 2° As ações de segurança pública obedecerá aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade. eficíência., unidade de doutrina, integração,

participaçaócomunitária, respeito à dignidade da pessoa humana, coordenação e colaboração
entre os órgãos.

Art. 3° O serviço policial será prestado atendendo, entre outros, aos seguintes
requisitos de qualidade: .

1- presença fisica de efetivo policial proporcional a população;
I - pronto atendimento ao solicitante;
ll- disponibilidade de informações e orientação ao cidadão;
III - redução da incidência criminal.

§ 1° Anualmente os órgãos do Sistema de Segurança Pública deverão, considerando
os indices dos anos anteriores, fixar metas visando a diminuição das infrações penais e
administrativas.

§ 2° Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial preventiva também
será aferida pelos índices relativos a apreensão de objetos do crime, número de flagrantes e
pela maior ou menor incidêncía de infrações penais e administrativas em determinada área,
consideradas a taxa de crescimento populacional, as sazonalidades e o efetivo policial
existente.

~ 3° Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial judiciária e apuratória
também será aferida pelos índices de elucidação dos delitos, com a restituição do produto e a
identificação e prisão dos autores, e pelos índices que expressem insuficiência ou
inconsistência das provas obtidas pela policia e constantes no processo penal.
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CAPÍTULO 11

DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Art. 4° O sistema de segurança pública. destinado as funções de coordenação. é
formado pelos órgãos enumerados no caput, do ano 144. da Constituição FederaL e se
Integram as ações:

I - da Justiça Criminal;
II - do Ministério Público;
III - da Secretaria Nacional Apti-Drogas;
IV - da Secretaria Nacional dê Segurança Pública:
< • - da Secretaria Nacional de Direitos Humanos:. .
\ 1 - dos órgãos de fiscalização fazendária da União. dos Estados.....do Distrito

Federal e dos Municípios;
VII - dos órgãos penitenciários;
VIII - dos órgãos periciais e técnicos;
IX - dos Depanamentos de Trânsito;
X - dos órgãos e instituições do Sistema Brasileiro de Inteligência;
XI - dos órgãos de Defesa do meio ambiente, da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

XII - dos órgãos de defesa civil, da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municípios;

XIII - outros órgãos públicos, cujas funções sejam de interesse para a segurança
pública:

XIV - as guardas e os corpos de bombeiros municipais.

§ 1° Os órgãos mencionados neste anigo, atuarão nos limites de suas competências
constitucionais e legais, cooperando sistemicamente na forma desta lei.

§ 2° Incumbe ao Ministério da Justiça e.~ seu correspondente na órbita estadual,
nas suas funções de coordenação. o estabelecimento e o desenvolvimento da doutrina de
segurança pública.

§ 3° Poderão integrar-se ao Sistema de Segurança Pública. entidades privadas que
tenham sido instituídas, especificamente, para o desempenho de atividades de colaboração na
segurança pública.

§ 4° As guardas municipais poderão colaborar na segurança pública através de ações
de policiamento ostensivo, na forma da lei Estadual, mediante convênio, e sob o
planejamento, controle, instrução e coordenação da polícia militar.

§ 5° Os corpos de bombeiros municipais, voluntários ou efetivos, poderão colaborar
na segurança pública, através de ações de defesa civil, prevenção e combate a incêndio, busca
e salvamento, na forma da lei estadual, mediante convênio, e sob o planejamento, controle,
instrução e coordenação do Corpo de Bombeiros estadual ou da Polícia Militar, onde o
Corpo de Bombeiros for orgânico.

§ 6° O oficial da polícia militar ou do corpo de bombeiros militar, quando no
exercício de funções nas guardas municipais ou nos corpos de bombeiros municipais, serão
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considerados como em efetivo serviço e dentro dos quadros de organização da respectiva
instituição.

Art. 5 o As polícias da União, dos Estados, do Distrito FederaL assim como os
Corpos de Bombeiros Militares, deverão observar as seguintes diretrizes:

1 - elaboração de cursos de formação e aperfeiçoamento de forma integrada e com
um núcleo comum de disciplinas;

II - formação de forças tarefas;
UI - compartilhamento de informações;
IV - aceitação mútua de registros;
V - intercâmbio de conhecimentos técnicos;
VI - atuação dos órgãos comunitários, em colaboração.

§ 10 As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe, serão
ostensivas, veladas ou mistas, podendo contar com a participação de quaisquer órgão dos
sistema de segurança pública.

§ 20 As forças tarefas, destinadas à repressão do crime organizado, serão
estruturadas com integrantes dos diversos órgãos que formam o sistema de segurança pública.

§ 30 O compartilhamento de informações será feito por meio de documentos, ou
eletronicamente, intercambiando-se o acesso aos bancos de dados dos órgãos, podendo os
órgãos do sistema protegê-Ias com sigilo.

-S-4° Os registros policiais do tipo boletim de ocorrência, termo circunstanciado e
outros lavrados pelos órgãos policiais, na fase inicial da persecução penal, terão os mesmos
efeitos legais e aceitação recíproca entre os órgãos do sistema de segurança pública. sendo
considerado como registro originário aquele feito por agente público que compareceu ao local
do fato, devendo ser evitada a duplicidade de registros.

CAPÍTULOITI
DO FUNCIONAMENTO HARMÔNICO ENTRE OS ÓRGÃOS POLICIAIS E

SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 60 As competências dos órgãos policiais são aquelas previstas no artigo 144 da
Constituição Federal e na legislação em vigor, observado o previsto nesta lei:

§ 10 As competências que não forem exclusivas poderão ser repassadas entre os
órgãos policiais, mediante convênio, que especificará as missões, prazos e coordenação.

§ 20 São atribuições comuns ás polícias:
I - atuar de imediato diante do cometimento de infração penal;
TI - cumprir mandados de prisão, busca e apreensão domiciliar e demais mandados

expedidos pela autoridade competente;
Ill - adotar medidas de constrangimento de polícia nas infrações penais contra a fauna

e flora, incluído o processamento da respectiva apuração;
IV - propor proteção á testemunha, bem como prestar a colaboração e o apoio

necessário à execução de cada programa. . ,



§ 3° Nas rodovias e ferrovias federais' poderão atuar:

I - as policias civis, para apuração de infração penal;
II - as policias militares, para prevenção e repressão operativa aos ilícitos penais e o

restabelecimento da ordem pública.
III - O órgão policial dará ciência prévia ao órgão policial rodoviário ou ferroviário

federal competente, de operação policial a ser desenvolvida na área de sua circunscrição.

§ 4° A ~t~ação repressiva das policias militares, quando da ocorrência de infração I

penal comum, limitar-se-á ás providências imediatas visando ao êxito da persecução penal, at
saber: ~'.

I - prisão do autor no local ou diligências subsequentes para prendê-lo;
Il - preservação do local de crime para trabalhos periciais;
IH - coleta inicial de provas, incluindo o arrolamento de testemunha;
IV - apreensão de armas e objetos relacionados com a infração penal;
V - registro e condução das partes ao órgão competente.

~ 5° Nos crimes de seqüestro ou de ocorrência policial com reféns, a atuação das
polícias civis e militares obedecerá ao seguinte:

I - caberá a policia civil a identificação e autuação dos envolvidos;

li - caberá a polícia militar o cerco e resgate das vítimas; <:»: .
In - a atuação das polícias se dará de forma coordenada e em cooperação,sob pena

de responsabilidade criminal.

Art. r Os Estados e o Distrito Federal concentrarão na Secretaria de Segurança
Pública ou no órgão que exerça essa função, as seguintes atribuições:

I - os serviços de identificação civil e criminal;
li - os serviços de registro, cadastro, coarrole e fiscalização de armas , munições,

explosivos e expedição de licença para as respectivas aquisições e portes de arma. obedecida
a legislação pertinente;

IH - a policia administrativa de trânsito. exceto a polícia ostensiva;

§ 10 Os órgãos componentes do sistema de segurança pública. terão amplo e irrestrito
acesso aos bancos de dados.

§ 2°·As demais atividades de policia administrativa, exceto o registro e a autorização
de eventos públicos, que caberá ao órgão responsável pelo respectivo policiamento
preventivo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8° Infração penal de repercussão interestadual é aquela de caráter permanente e
que se estenda, na prática e nos efeitos, amais de um Estado.

17
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An. 9° A infração penal de repercussão internacional é aquela em que houver

cooperação internacional entre os agentes ou quando se estender, na prática e nos efeitos, a
mais de um país.

Art. lONas infrações penais de menor potencial ofensivo. o policial que primeiro tiver
conhecimento do fato, lavrará o termo circunstanciado e o encaminhará. juntamente com as
partes, ao juizado especial ou órgão policial, conforme a conveniência para solução do caso.

Art. 11 A polícia técnico-científica terá autonomia administrativa de modo a
assegurar-lhe as condições ideais ao desempenho de suas funções.

Art. 12 É assegurado a presença do defensor em todo o procedimento apuratório, bem
como o sigilo necessário à elucidação dos delitos e à proteção da honra e da- imagem do
acusado, vedada sua exposição aos meios de comunicação.

Art. 13 Os documentos de identificação funcional expedidos aos integrantes dos
órgãos policiais, terão padronização e validade nacional, tendo fé pública para todos os fins.

-"'-Parãgrafo único. A apresentação do documento de identificação assegura aos policiais
federais, civis e militares, bem como aos bombeiros militares, o porte de arma individual,
desde que acompanhado do registro da arma na respectiva corporação,

An. 14. As policias militares. no interesse da preservação da ordem pública e sem
prejuízo da competência dos órgãos federais. controlarão e fiscalizarão as guardas municipais
e os serviços de segurança privada. que atuam uniformizados.

An. 15 A União, os Estados e o Distrito Federal, poderão, na forma da lei, tornar
indisponíveis e utilizar. imediatamente. os valores e os demais bens, móveis e imóveis, de
integrantes de quadrilha ou crime organizado.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, entende-se por crime organizado. aquele
que envolva várias pessoas em estrutura hierarquizada e sistematizada. destinado à prática
habitual de ilícito penal,

An. 16 A seleção e o treinamento dos integrantes dos órgãos de segurança pública da
União, dos Estados e do Distrito Federal, deverão ser de competência de um único órgão.

Art. 17 A União, os Estados e o Distrito Federal deverão integrar as instalações
fisicas a atividade de intelizência, os centros de comunicação. os centros de administração de, ~

pessoal e de material e os centros de saúde dos seus órgãos de segurança,

Art. 18. As politicas de segurança pública serão complementadas por projetos de
reinserção social, com ênfase para os educacionais e culturais, em todos os níveis de governo.

Art. 19 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Desde a promulgação da Con~tuição de 1988, não foi regulamentado o § 7° do
artigo 144, que prevê o funcionamento harmônico de todos os órgãos do sistema de
segurança pública. Essa omissão tem gerado inúmeros conflitos de atuação dos órgãos, e uma .
desarmonia entre eles.

Essa ausência de legislação tem sido uma das grandes causas da ineficiência na
atuação dos órgãos e tem gerado o estado de insegurança que assola todo o país e coloca a
população numa situação de abandono.

Este projeto procura estabelecer de forma bem clara as atribuições, solucionar as
divergência e promover uma integração de todos os órgãos.

...._~ .....

Estabelece, também, todo o sistema de segurança pública. indispensável para que se
possa fixar uma doutrina para os órgãos e permita o envolvimento de toda a sociedade,
conforme prescreve a Constituição Federal.

Temos a certeza que com a tramitação nesta augusta Casa de leis, o projeto será
aperfeiçoado e finalmente teremos uma lei que atenda as necessidades do povo brasileiro.

-2t
Sala das Sessões, em ~ de junho de 2.000

/) I~

~OABELA

LEGISLACÃO CITADA A1'iEXADA PELA
COORDE!'AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

,-.

CONSTITUIÇÃO
DA

REPlTBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.. ~ ..
...... .. " ..

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

....................................................................................................................................................... " " ..
.......... ..
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CAPÍTULO IH

DA SEGURANÇA PlJBLICA

Art. 144. A segurança pública dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I- polícia federal;
II - polícia rodoviária federal:
IH - polícia ferroviária federal:
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

%1 ° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente,
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira destina-se a:

'" § 1°com redação dada pela Emenda Constuucionai n" 19. de 0-1'061998
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em

detrimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme,
segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;

'" Inciso III com redação dada pela Emenda Constuucional n" 19. de
0-1-'06 1998.

IV - exercer. com exclusividade. as funções de polícia judiciária da
União.

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao
patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

'" § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n" J9. de 0-1 06 1998,
§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente. organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira destina-se, na forma da lei. ao
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

'" § 3° com redação dada pela Emenda Constituctonal n" 19. de 0-106 1998
§ 4° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira.

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.



§ 5° As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação
da ordem pública: aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças
auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias
civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de
suas atividades.

§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações. conforme dispuser
alei.--..~~.

§ 90 A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos
relacionad~sneste artizo será fixada na forma do § 4° do art. 39.

* § 90acrescido pela Emenda Constitucional n" J9. de 0-106 J998 .
........................................................................................................................................

.......................................................................................
. . ..

! ,

COMISSAODERELAÇ"OES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL\\
\<;.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N°3.094/00

Nos termos do art. 119, caput. L e § lOdo Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de
06.10.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao

projeto.

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2000

Walbia Lóra
Secretária
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I - RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do saudoso Deputado
Coronel Garcia. e que tem apensado o Projeto de N.O 3308/2000, de autoria do
nobre parlamentar Deputado Abelardo Lupion; nestes termos passo a relatar o
projeto principal e o apensado:

1. Projeto de Lei n" 3094/00, de autoria do ex-Deputado
Coronel Garcia.

Tem por objetivo regular a organização e o funcionamento dos
órgãos responsáveis pela segurança pública do país, com as proposições:

a. estabelece os princípios gerais que regulam as atividades de
segurança pública;

b. estabelece os órgãos que compõem o sistema de segurança
pública;

c. fixa as competências dos órgãos;
d. estabelece as diretrizes para um funcionamento harmônico do

órgãos;

e. rezula os conselhos de segurança pública;
f. fixas as disposições gerais e finais para a plena harmonização

do sístema.

Em sua justificativa, o autor alega que o projeto visa cobri uma
lacuna na área de segurança pública, regulando o § 7° do art. 144, visando
integrar as ações do órgãos policiais.

2. Projeto de Lei n" 3308/2000, de autoria do Dep. Abelardo
Lupion

o projeto em epígrafe, tàtnbém regula a organização e o
funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, com as
seguintes proposições:

a. estabelece os princípios gerais e da qualidade do serviço
policial;

b.
c.

competências;
d.

fixa o sistema de segurança pública e suas interfaces;
estabelece o funcionamento harmônico entre os órgãos e suas

disposições gerais-para plena eficácia do sistema.



Em sua justificativa, o ilustre autor, esclarece que desde a
promulgação da Constituição Federal de 1988, até os dias de hoje, não foi
editada a lei que estabelece o sistema de segurança pública, o que tem causado
uma desarmonia na atuação dos órgãos responsáveis pela segurança pública,
impedindo a tão almejada integração policial.

É o relatório

lI-VOTO

Cabe a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa a análise do
mérito da matéria.

Nos últimos tempos temos assistido a crescente onda de violência
tanto na área rural como na área urbana, aqui, neste parlamento, vários
Deputados têm manifestado uma preocupação muito grande com essa situação e
já foram apresentados vários projetos de leis, Propostas de Emenda à
Constituição, Indicações e inúmeros pronunciamentos.

•_ - - - '- I W I I"\..Q \.J ,;:)____ . . ---

~/ Eu. corno arranao do seguimento da segurança pública, conhecedor
da matéria, por ter vivido mais de vinte e cinco anos, nessa atividade
profissional, senti na pele a ausência de um sistema que congregue os esforços
de todos os órgãos. bem como estabeleça a real missão de cada um deles.
evitando-se superposição de órgãos, recursos e conflito de competência. .

. Tanto a proposta do ex-Deputado Coronel Garcia, como a do
Deputado Abelardo Lupion, abordam esta temática de forma clara, pois têm o
mesmo objetivo.

Desde o tempo que eu era assessor parlamentar, tenho
acompanhado a tramitação, no Ministério da Justiça, do anteprojeto de lei que
regula o sistema de segurança pública, onde foram feitas várias versões, e
devido a falta de interesse político e os. conflitos de competência dos vários
órgãos envolvidos, nunca chegou-se a um:~onsenso para o encaminhamento do
referido projeto.

Pela experiência que temos, entendemos que o ideal seria um único
projeto estabelecendo a organização, o funcionamento e as competências, como
ocorre na Itália, na Alemanha e em outros países desenvolvido do mundo,
porém como o governo resolveu enviar projetos distintos sobre a organização e
o funcionamento de cada órgão, pois já se encontra nesta Casa o projeto da c

polícia civil e o da polícia militar e do corpo de bombeiros militar, além de .
saber que o da polícia federal está, em fase final de elaboração, vejo-me /"
compelido a harmonizar os textos, em conjunto com os demais relatores, de
maneira que o efeito seja o mesmo.
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Assim, apresento um substitutivo, produto da junção dos projetos

de lei em exame, bem como extraindo sugestões contidas nas emendas
apresentadas ao projeto de lei de organização da policia civil, tanto pelo PT
como pelo PMDB, trazendo as seguintes alterações:

a. estabelece os princípios fundamentais do serviço policial;
b. estabelece o sistema nacional de segurança pública;
c. estabelece os parâmetros para o funcionamento harmônico

entre os órgãos policiais e os limites de suas competências;
d. fixa as competências dos órgãos estaduais responsáveis pela

segurança pública;
e. fixa as competências das ouvidorias de polícia;
f. estabelece as prerrogativas dos policiais e bombeiros;
g. remete para a lei especifica a organização e o funcionamento

de cada órgão;
h. estabelece o sistema de informações policiais;
1. estabelece o órgão de controle externo da atividade policial;

__ J. estabelece" - --às disposições finais p"àr~ "a plena
operacionalização do sistema.

Dessa forma, somos pela aprovação do projeto de lei n° 3094/00, de
autoria do ex-Deputado Coronel Garcia e do projeto de lei n.? 3308/00. de
autoria do Deputado Abelardo Lupion. na forma do Substitutivo apresentado.

SUBSTITUTIVO

PROJETO DE LEI N° 3308, de 2000
(Do Deputado Abe1ardo Lupion)

Regula o § 70 do art. 144 da
Constituição Federal, dispondo sobre a
organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública e dá <

outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO SERVIÇO POLICIAL

Art. 10 A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos é exercida para a preservação da ordem pública, da



incolumidade das pessoas, do patrimônio, da dignidade da pessoa humana, da
garantia dos direitos fundamentais, individuais e coletivos e do exercício dos
poderes constituídos.

Art. 2° Os órgãos responsáveis pela segurança pública, no exercício
de suas atribuições legais, deverão observar, além, dos princípios inscritos no
art. 37 da CF, as seguintes diretrizes:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;
11 - uso moderado, gradativo e proporcional da força;
111 - participação comunitária;

)' -.- 1\ mtegraçào itcbõperãção orgamzacioi.,....
v' - unidade de princípios e procedimentos:
VI - unidade de conteúdos dos cursos de formaçào_ e de
aperfeiçoamentos dos policiais, núcleo comum:
VII - deontologia policial comum:
VIII - investigação científica;
IX - uso de sistema integrado de informações e dados eletrônicos:
X - unidade de registro de ocorrência policial e procedimentos
apuratórios.

An. 30. O serviço policial será prestado atendendo, entre outros,
aos seguintes requisitos de qualidade: .

I - presença fisica de efetivo policial proporcional a população;
I - pronto atendimento frente a demanda;
II - disponibilidade de informações e orientação ao cidadão;
III - redução da incidência criminal.

§ 1° Anualmente os órgãos do Sistema de Segurança Pública
deverào, considerando os índices dos anos anteriores, fixar metas visando ac
diminuição das infrações penais e administrativas.

§ 2° Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
preventiva também será aferida pelos índices relativos a apreensão de objetos
do crime, número de flagrantes e pela maior ou menor incidência de infrações
penais e administrativas em determinada área, consideradas a taxa de
crescimento populacional, as sazonal idades e o efetivo policial existente.

§ 3°. Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
judiciária e apuratória também será aferida pelos indices de elucidação dos
delitos, com a restituição do produto e a identificação e prisão dos autores, e
pelos índices que expressem insuficiência ou inconsistência das provas obtidas
pela policia, constantes no processo penal.
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CAPÍTULO 11

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA PúBLICA

Art. 4°. A segurança pública será exercida pelo Estado, através de
um sistema nacional de segurança pública, formado pelos órgãos enumerados
no art. 144, da Constituição Federal, atuando nos limites de suas competências
constitucionais e legais, cooperando sistemicamente e de forma harmônica.

. ~ 1- incunifê ·àà-ôfgão -federal e ao seu correspondente na órbita
-'"-estadual, nas suas funções de coordenação, o estabelecimento e o

desenvolvimento da doutrina de segurança pública na sua respectiva área de
competência.

§ 2° As guardas municipais poderão colaborar na segurança
pública, na forma da lei Estadual, mediante convênio, e sob o planejamento,
instrução e coordenação da polícia militar, nessas atividades conveniadas.

§ 3° Os bombeiros municipais ou voluntários, poderão colaborar
na segurança pública, através de ações de defesa civil, na forma da lei estadual,
mediante convênio. e sob o planejamento, instrução e coordenação do Corpo de
Bombeiros Militar ou da Polícia Militar, onde for integrado.

Art. 5°. As polícias da Uniã~, dos Estados, do Distrito Federal.
assim como os Corpos de Bombeiros Militares, como órgãos integrantes do
sistema, deverão observar:

II - a formação de forças tarefas;
III - o compartilhamento de informações;
IV - a aceitação mútua de registros;
V - o intercâmbio de conhecimentos técnicos;
VI - a atuação dos órgãos comunitários, em colaboração.

§ I" As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em
equipe, serão ostensivas, veladas ou mistas, podendo contar com a participação
de quaisquer órgào dos sistema de segurança pública.

§ 2° As forças tarefas, destinadas à repressão do crime organizado,
serão estruturadas com integrantes dos diversos órgãos que formam o sistema
de segurança pública.

§ 3° O compartilhamento de informações será feito por meio de
documentos, ou eletronicamente, intercambiando-se o acesso aos bancos de
dados dos órgãos, podendo os órgãos do sistema protegê-las com sigilo.

§ 4° Os registros policiais do tipo boletim de ocorrência, termo
circunstanciado e outros lavrados pelos órgãos policiais, na fase inicial da
persecução penal, terão os mesmos efeitos legais e aceitação reciproca entre os
órgãos do sistema de segurança pública, sendo considerado como registro
originário aquele feito por agente público que compareceu ao local do fato,
devendo ser evitada a duplicidade de registros.
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CAPÍTCLO IH
DO FUNCIONAMENTO HAR.l\IÔNICO ENTRE OS ÓRGÃOS

POLICIAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 6°. As competências dos órgãos policiais são aquelas previstas
no artigo 144 da Constituição Federal e na legislação em vigor, observado o
previsto nesta lei:

§ 1° As competências que não forem exclusivas poderão ser objeto
de convênio, que especificará as missões, prazos e coordenação, cabendo ao
órgão federal fomentar a cooperação entre os demais, a fim de estabelecer um
comando integrado das operações destinadas ao controle e monitoramento da
criminalidade em áreas e regiões interestaduais.

§ 2° São atribuições comuns às polícias:
I - amar de imediato diante do cometimento de infração penal:
II - cumprir mandados de prisão, busca e apreensão domiciliar e

demais mandados expedidos pela autoridade competente;
III - adotar medidas de constrangimento de polícia nas infrações

penais contra a fauna e flora, incluído o processamento da respectiva apuração;
IV - propor proteção à testemunha, bem como prestar a

colaboração e o apoio necessário à execução de cada programa.

§ 3° Nas rodovias e ferrovias federais poderão atuar:
I - as polícias civis, para apuração de infração penal;
II - as polícias militares, para prevenção e repressão operativa aos

ilícitos penais e o restabelecimento da ordem pública;
III - os corpos de bombeiros:
III - O órgão policial dará ciência prévia ao órgão policial

rodoviário ou ferroviário federal competente, de operação policial a ser
desenvolvida na área de sua circunscrição.

§ 4° A atuação repressiva das polícias militares, quando da
ocorrência de infração penal comum, limitar-se-á às providências imediatas
visando ao êxito da persecução penal, a saber:

I - prisão do autor no local ou diligências subsequentes para
prendê-lo;

II - preservação do local de crime para trabalhos periciais;
III - coleta inicial de provas, incluindo o arrolamento de

testemunha;
IV - apreensão de armas e objetos relacionados com a infração

penal;
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v - registro e condução das panes ao órgão competente.

§ 5° Nos crimes de seqüestro ou de ocorrência policial com reféns,
a atuação das polícias civis e militares obedecerá ao seguinte:

I - caberá a polícia civil a identificéção e autuação dos envolvidos:
II - caberá a polícia militar o cerco, aos infratores, e o resgate das

vitimas:
111 - a atuação das polícias se dará de forma coordenada e em

cooperação, sob pena de responsabilidade criminal.

Art. 7°. Compete ao órgão estadual ou do Distrito Federal
responsável pela Segurança Pública, as seguintes atribuições:

~

I - controlar, centralizar e integrar as atividades policiais:
11 - os serviços de identificação civil e criminal;
III - os serviços de registrei.cadastro, controle e fiscalização de

armas , munições, explosivos e expedição de licença para as respectivas
aquisições e porres de arma, obedecida a legislação pertinente;

IV - encaminhar ao órgão federal, todos os dados e informações
relativas a segurança pública necessários a manutenção e funcionamento do

. sistema integrado de informações policiais;
V - autorizar, fiscalizar e controlar os serviços de segurança

privada. respeitada a competência federal:
VI - manter banco de dados específicos e atualizados sobre

armamento e munições utilizado pelos seus órgãos;
VII - estabelecer programas de capacitação e aperfeiçoamento dos

integrantes dos seus órgãos.
§ I° As funções previstas neste artigo, poderão ser delegadas a

órgãos policiais conforme dispuser lei estadual.
§ 2° Os órgãos componentes do sistema de segurança pública, terão

amplo e irrestrito acesso aos bancos de dados.

Art. 8°. A ouvidoria de polícia, com atuação no âmbito da
respectiva unidade federada, criada através de lei, compete o recebimento de
denúncias, elogios e sugestões, sobre a atuação policial ou por agentes dos
órgãos de segurança pública.

.':1'-" :"'\.n. ';l-. A corregeãoria de polícia. de cada órgão policial. com
atuação no âmbito da respectiva unidade federada, compete a apuração das
infrações penais e administrativa praticadas pelos integrantes de seu órzão ou
instituição. sempre acompanhada por um membro do Ministério Público. -

Art. 10. O conselho de controle externo da atividade policial. com
atuação no âmbito da respectiva unidade federada, compete o acompanhamento
e controle de toda atividade policial. conforme organização e competência
prevista em lei.



CAPÍTULO IV
DAS GARANTIAS DOS POLICIAIS. E MILITARES DOS ÓRGÃOS E

INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art.ll. Os direitos, vencimentos e prerrogativas do pessoaL em
serviço ativo ou na inatividade, constarão de legislação especial de cada
Unidade da Federação, observado:

I - documento de identidade funcional de caráter nacional;
II - livre acesso, em razão do serviço, aos locais de sua atribuição;
III - ser recolhido ou cumprir pena em unidade prisional separada

dos demais presos: e na ausência desta, recolhimento em unidade policial.
IV - prioridade nos serviços de transporte e comunicação, públicos

e privados, quando em cumprimento de ato de serviço de urgência; e
V - requisição de bens de particulares em caso de urgência,

assegurada a indenização do estado se houver dano.

Art. 12. Os direitos previdenciários dos policiais civis e militares e
bombeiros militares, serão regulados em legislação específica.

CAPITULO V
DA ORGANIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES E ÓRGAÕS DE

SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 13. As instituições e os órgãos de segurança pública serão
organizados na forma da legislação federal e estadual respectiva.

§ 10 Compete à União a organização e a manutenção da polícia
federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, e das polícia civil
e militar do Distrito Federal, bem como do corpo de bombeiros do Distrito
FederaL

. ...-----
--./ ~ :'~c:oiflpet'éã~ó:íãõ, na forma da lei federal especifica. a edição
"das normas gerais de organização das instituições e dos órgãos de segurança
pública dos estados.

Art. 1'+. A assistência médica. os serviços administrativos e outros
que vierem a ser fixados em lei, poderão também ser prestados por servidores
públicos ou civis voluntários, se assim convier à Unidade Federativa.

Paragrafo único. Na forma da lei estadual, poderão os serviços
administrativos ou de saúde serem prestados por profissionais da iniciativa
privada.
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Art. 15. Na organização dos quadros deverá ser observado que o

acesso na escala hierárquica será gradual e sucessivo, sendo a promoção
alternada por merecimento e por antigüidade, de acordo com legislação
peculiar de cada Unidade da Federação, observado:

Parágrafo único. O acesso aos quadros em nível de direção e
estratégico somente com a realização de cursos especificos.

CAPITULO VI
DO ARMAl\lENTO E MUNIÇÕES DAS ~NSTITUIÇÕES E ÓRGAÕS ,./

DE SEGURANÇA PUBLICA

Art. 16. O amamento e munição das instituições e órgãos de
segurança pública deverão ser do mesmo nível tecnológico apreendido em
poder de infratores da lei, e em número não inferior a totalidade do efetivo
fixado em lei.

§ l" Na aquisição de armamentos e munições, as instituições e
órgãos de segurança pública deverão observar:

I - o armamento de porte será aquele previsto na legislação
estadual, sendo assegurada a isenção fiscal.

II - os armamentos portáteis de uso restrito das Forças Armadas ou
os proibidos deverão ter autorização do Ministério da Defesa, que os
controlará e constará do seu cadastro.

§ 2° A aquisição de veículos sobre rodas com blindagem leve e
equipados com armamento nas mesmas especificações do parágrafo anterior,
dependerá de autorização do Ministério da Defesa.

§3°. .As aeronaves dos órgãos de segurança pública pertencerão a
categoria específica, nos termos da legislação, aplicando-se-lhes, no que couber,
as normas atinentes à aviação civil.

, y I #oH! 'i:4.PITL'LO VII

-- DO CONTROLE E ACOMPANHA~lENTO PÚBLICO DA ATIVIDADE
POLICIAL

An. 17. O controle e acompanhamento público da atividade
policial será exercido com o auxílio dos conselhos estaduais e municipais de
segurança pública.

§ l" Lei estadual disporá sobre os limites de atuação dos conselhos
estadual e municipais. a organização, composição e funcionamento dos
respectivos conselhos: ficando assegurado, a participação da Ordem dos
Advogados do Brasil e entidades civis comunitárias, ligadas à defesa e
promoção dos direitos humanos. .

§ 2° Os conselhos municipais de segurança poderão ser
descentralizados ou congregado por região para melhor atuação e intercâmbio
comunitário.



CAPÍTULO VIII
DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES POLICIAIS

Art. 18. A União, os Estados e o Distrito Federal, manterão banco
de dados eletrônico, com acesso comum, com informações detalhadas sobre as
modalidades delituosas, local onde ocorreram e demais elementos necessários
ao registro, prevenção e elucidação das infrações penais.

Art. 19. O órgão federal será o responsável pela centralização,
organização e manutenção das informações em um único e exclusivo sistema
centralizado de informações com a participação dos órgãos e instituições de
segurança pública dos estados e do Distrito Federal.

§ 10 Qualquer pessoa capaz, mediante requerimento seu OQ do seu
representante legal, terá acesso a todas informações referente a sua pessoa.

§ 20 Desde que devidamente motivada pela autoridade responsável,
as informações requeridas, quando necessárias a elucidações de fatos
criminosos, poderão ser retidas.

Art. 20. O Distrito Federal e os estados que não repassarem
informações e nem organizarem e manterem seus bancos de dados eletrônico,
devidamente atualizados, não poderão celebrar convênios, acordos nacionais ou
internacionais e receber recursos que permitam a execução de programas ou
ações de combate à violência.

Art. 21, Será publicado, semestralmente, no Diário Oficial da
União e dos Estados, os seguintes dados, discriminados por Estado e município,
sem prejuízo de outras informações:

. 1 núrriéró üe~g~r1encias atendidas pelos órgãos--o-u-Tnstituiçàes.
"'-discriminado o tipo;

II número de procedimentos apuratonos e tennos
circunstanciados instaurados pela policia civil e militar, por tipo de delito:

III - número de queixas crime e representações que foram
arquivadas:

IV - número de policiais e pessoas mortas ou lesionadas
gravemente, com a autoria.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Infração penal de repercussão interestadual é aquela de
caráter permanente e que se estenda, na prática e nos efeitos, a mais de um
Estado.

Art. 23. A infração penal de repercussão internacional é aquela em
que houver cooperação internacional entre os agentes ou quando se estender, na
prática e nos efeitos, a mais de um pais.
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Art. 24. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, o>

policial que primeiro tiver conhecimento do fato, lavrará o termo
circunstanciado e o encaminhará, -juntamente com as partes, ao órgão
competente, conforme a normatização estadual.

Art. 25. A polícia técnico-científica terá autonomia administrativa
de modo a assegurar-lhe as condições ideais ao desempenho de suas funções.

Art. 26. É assegurado a presença do defensor em todo o
procedimento apuratório, bem como o sigilo necessário à elucidação dos delitos
e à proteção da honra e da imagem do acusado, vedada sua exposição aos meios
de comunicação.

Art. 27. As polícias militares, no interesse da preservação da ordem
pública e sem prejuízo da competência dos demais órgãos, controlarão e
fiscalizarão os serviços de segurança privada, que atuem uniformizados.

Art. 28. A União, os Estados e o Distrito Federal, poderão, na
forma da lei, tomar indisponíveis e utilizar, imediatamente, nas atividades de
prevenção, recuperação e repressão, os valores e os demais bens, móveis e
imóveis, que forem apreendidos e pertencerem a integrantes de quadrilha ou
crime organizado.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, entende-se por crime
organizado, aquele que envolva várias pessoas em estrutura hierarquizada e
sistematizada, destinado à prática habitual de ilícito penal.

Art. 28. Os governos deverão, nas políticas de segurança pública. a
dotar medidas complementares por projetos de reinserção social, com ênfase
para os educacionais e culturais, em todos os níveis de governo.

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em de junho de 2
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PROJETO DE LEI x.:

3.094/2000

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?'ACrO?'\AL

AUTOR: DEPUTADO WA1'ITIERLEY \!:\.RTINS

TEXTOIJUSTIFrc:~çAO

Suprima-se o parágrafo único do artigo 28 do Substitutivo.

Justificação

A conceituação de crime, por sua complexidade e por tratar-se de
tema da legislação codificada torna-se matéria estranha a ser abordada no
presente projeto de lei, que cuida de regulamentar a atuação integrada dos
órgãos de segurança pública e não de legislação penal.
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COMISS.Ã.O DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEfESA 0:.-\CrONAL

AUTOR: DEPUTADO WANDERLEY :--IARTINS

TEXTOiJUSTIÀtAÇAO

Suprima-se o artigo 27 do Substitutivo.

o serviço de segurança privada é regulado pela Lei 7.102,'83. vigente
na forma das alterações introduzidas pelas Leis n° 8.863/94 e n" 9.017/95,
legislação esta que regula de maneira completa o assunto. cuja competência
de autorização de funcionamento, fiscalização e controle desses serviços
compete ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de
Polícia Federal. ' ..

A lei já prevê que o Ministério da Justiça poderá realizar convênio
com os Estados, delegando-lhes competências para a fiscalização e controle
do serviço de segurança privada.

Portanto, não há qualquer óbice para que os Estados possam atuar,
mediante convênio com a União. desempenhando as competências de
fiscalização, controle e outras previstas na Lei 7.102/83.

Estando a matéria suficientemente regulada e sendo estranha às
atribuições constitucionais das polícias militares, impõe-se a supressão do
artigo 27 do Substitutivo do Relator, porque trata-se de competência da
Polícia Federal.
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3.094/2000
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA :\ACIONAL

AUTOR: DEPUTADO \VANDERLEY ~lARTINS

TEXTOJCSTIFICXÇAO

Suprima-se o inciso V do artigo 7° do Substitutivo - PL 3.094/00

Justificação

o serviço de segurança privada é regulado pela Lei 7.102/83, vigente
na forma das alterações introduzidas pelas Leis n" 8.863/94 e n? 9.017/95,
legislação esta que regula de maneira completa o assunto, cuja competência
de autorização de funcionamento, fiscalização e controle desses serviços
compete ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de
Polícia Federal.

A lei já prevê que o Ministério da Justiça poderá realizar convênio
com os Estados, delegando-lhes competências para a fiscalização e controle
do serviço de segurança privada.

Portanto, não há qualquer óbice para que os Estados possam atuar,
mediante convênio com a União, desempenhando as competências de
fiscalização, controle e outras previstas na Lei 7.102/83.

Estando a matéria suficientemente regulada, impõe-se a supressão do
inciso V do artigo 7° do Substitutivo do Relator, porque a competência do
assunto é da União.
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PROJETO DE LEI ~ ..'

3.094/2000

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA );ACIO\"AL

AUTOR: DEPCT.-illO WA:"DERLEY \lARTI!\S

TEXTO. JUSTIFlt.'AÇA.O

Dê-se ao ano 25 a seguinte redação.

,'.
Art. 25 - A União e os Estados destinarão recursos específicos para

custeio e investimento dos órgãos técnico-científicos dos respectivos
órgãos de segurança pública que possam assegurar as condições ideais ao
desempenho de suas atribuições.

Justificação ,'.

A separação dos órgãos técnico-científicos das polícias civil e federal
(os Institutos de Identificacão. de Criminalística e de Medicina Legal) é. -
matéria estranha ao presente projeto de lei, porque depende de emenda
constitucional. já que as atribuições desses órgãos estão contempladas nas
competências das polícias civil e federal.

Até lá, embora tenha essa atividade o apelido de "polícia técnica e
científica", na verdade são apenas repartições integrantes das polícias civil
e federal. Mesmo nos Estados que, contrariando a Constituição Federal,
ocorreu a separação dessas unidades, ocorreram problemas sérios de
eficiência e até mesmo o sucateamento dos órgãos periciais.

Se há vontade política de se dar autonomia às perícias, criando-se
uma NOVA POLÍCIA, é necessário que o assunto seja proposto por
emenda constitucional, para alterar o artigo 144.

Assim, a nova redação pretende alcançar a finalidade do dispositivo,
que é destinar recursos financeiros qUE' impulsionem o crescimento e o
fortalecimento dessa atividade essencial, mas sem ferir a Constituição
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PROJETO DE LEI x.:
3.094/2000

L"SO EXCLCSIVO DA COMISSAO

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIOR?S :: DEFESA l'ACIONAL

AUTOR: DEPUTADO WA:\'DERLEY ~l.~TINS

TEXTO/JlJSTIFléÀÇAO

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação:

Art. 16. A aquisição de armamento e de munições para os órgãos de
segurança pública será realizada mediante critérios técnicos de qualidade.
quantidade, modernidade. eficiência e resistência, tendo como objetivo a
superioridade dos órgãos de segurança pública no enfrentamento de
cnminosos.

Justificação

A redação proposta atende ao mérito da proposta. porém regula o
assunto a partir de critérios técnicos e não condiciona a compra de
equipamentos à reboque dos marginais. Ora. a polícia dever pesquisar e
preparar-se técnica e profissionalmente para enfrentar a marginalidade.
especialmente o crime organizado, que tem facilidade de adquirir
equipamento moderno para enfrentar a policia.

O atraso tecnológico dos equipamentos policiais decorre da falta de
critérios de escolha e da priorização para o menor preço.

A emenda tem a finalidade de dar sustentação legal à aquisição de
equipamentos modernos, de qualidade, eficientes e resistentes para a
polícia, ficando critério do preço em segundo plano.
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA :\ACIONAL

AUTOR: DEPUTADO WAJ'.,'DERLEY M.\RTf.\S

TEXTo.!JUSTIFICXÇAO

Suprima-se o § 2° do artigo 7° do Substitutivo.

Justificação

o acesso aos dados sobre a criminalidade que são coletados pelos
órgãos integrantes do sistema de segurança pública é matéria disciplinada
em diversos dispositivos deste projeto de lei.

O Relator revela uma preocupàção acentuada quanto a esse assunto,
pois aborda o tema nos artigos 2°, inciso IX: ano 3°, inciso II: ano 5°, incisos
III e IV; Art. 5°, §§ 3° e 4°; e ainda todo o Capítulo VIII - Do Sistema
Integrado de Informações Policiais - ans. 18 a 21.

Portanto a matéria está mais que suficientemente regulada, até em
excesso. não se justificando a regra de ACESSO IRRESTRITO a todos os
bancos de dados de todos os órgãos do sistema. Evidentemente, por razões
de segurança, deverão existir niveis de acesso a consulta de dados.

Por certo, os dados básicos para o planejamento das ações de
policiamento preventivo e repressivo estarão ao alcance de todos os órgãos,
o que deverá ser objeto da regulamentação da presente lei que ora se
propõe.

A supressão do dispositivo é justificada por razões de segurança e
preservação das informações que necessariamente deverão ser
cornpartimentadas.
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PROJETO DE LEI No°

3.094/2000

rso EXCLCSI\'O DA COMISSAO

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ~ACIONAL

AUTOR: DEPl:IADO WANTIERLEY :'1ARTlNS

TEXTOiJUSTIFICAÇAO

Suprima-se o artigo 24 do Substitutivo.

Justi ficação

~ ",

Os procedimentos relativos à apuração das infrações penais de menor
potencial ofensivo já estão devidamente disciplinados na Lei 9.099/96,
sendo inteiramente fora de propósito introduzir norma de caráter
procedimental/processual quando o assunto encontra-se já normatizado.
Ademais, os procedimentos destinados à apuração e ao processo de
infrações penais estão sendo profundamente examinados nos projetos de lei
recentemente encaminhados ao Congresso pelo Poder Executivo, que trata
da reforma do Código de Processo Penal.
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PROJETO DE LEI N."

3.094/2000

COMIssAo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

AUTOR: DEPUTADO WANDERLEY \IARTINS

TEXTOiJUSTIFI AÇAO

Dê-se ao inciso II do artigo 21 do Substitutivo a seguinte redação:

Art. 21...

Ir número de procedimentos apuratonos e termos
circunstanciados instaurados pela polícia civil e de inquéritos policiais
militares instaurados pela polícia militar e pelo corpo de bombeiros militar,
por tipo de delito;

Justificação

A emenda visa corrigir a redação do dispositivo, inclusive sanando
omissão de referência ao corpo de bombeiros militar. já que essas
instituições militares também instauram inquéritos policias para apuração
de infrações penais atribuídas a seus integrantes, nessa condição, conforme
regulamenta a legislação em vigor.
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PROJETO DE LEI No"

3.094/2000 II
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

AUTOR: DEPUTADO WANDERLEY ~lARTINS

TEXTO!JUSTIFICA"ÇAO

Dê-se ao artigo 9° do Substitutivo a seguinte redacào:

Art. 9° - A Corregedoria de polícia de cada órgão policial. com atuação no
àmbito da respectiva unidade federada. compete a apuração das infrações penais e
administrativas praticadas pelos integrantes de seu órgão ou instituição.

Justifi cação
,"

Suprimiu-se do texto a expressão "sempre acompanhada por um membro do
Ministério Público". Não está no rol de atribuições do Ministério Público realizar o
controle interno das polícias. Por outro lado. a atuação do MP na sua função de controle
externo já está perfeitamente disciplinada na Constituição Federal e na legislação
pertinente. não havendo razão alguma para ampliar as atribuições do órgão ministerial.

O MP poderá requisitar diligência. acompanhar sua execução e examinar os
autos de apuração de crimes praticados por policiais sempre que assim o desejar, pois já
tem poderes para tanto. Ademais. quando há interesse do MP ou nos casos de
repercussão. sendo desejável afastar qualquer suspeita de corporativismo, tem sido
prática comum o acompanhamento das investigações por um representante do MP, seja
por iniciativa própria. seja por solicitação do órgão policial, para demonstrar
transparência no trabalho.

Desse modo, a emenda não proíbe o acompanhamento dos feitos pelo Ministério
Público, na sua função de controle externo. e não torna obrigatório esse
acompanhamento, deixando de sobrecarregar o MP com mais uma atribuição, na
maioria das vezes, desnecessária.

09/ D 1... / DI
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3.094/2000

coxnssxo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?\ACIONAL

AUTOR: DEPUTADO \VANDERLEY :-'IARTINS

TEXTO/JUSTIFICAÇAO

Suprime o parágrafo 1° do artigo 7° do Substitutivo: .

Justificativa

Trata-se de dispositivo contraditório com o rnento do artigo 7°.
Evidentemente, deixa de haver coordenação harmônica dos diversos
órgãos. no momento em que o responsável pela segurança pública do
Estado decide delegar a um dos órgãos integrantes do sistema o controle, a
centralização e a integração das atividades policiais, isto é, passaria um
desses órgãos a ser o controlador do outro. o que iria gerar profundos
conflitos, já que, nesse caso, haveria subordinação.

Assim, o dispositivo proposto é incompatível com o espírito de
integração e cooperação que preside o mérito do projeto.
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PROJETO DE LEI W

3.094/2000

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?\ACIONAL

AUTOR: DEPLlADO WANDERLEY MARTINS

TEXTO/JUSTIF1cAÇAO

Suprima-se os incisos 11 e 111 do artigo 70 do Substitutivo:

Justificativa

Trata-se de atribuições das polícias CIVIS. na conformidade da
legislação vigente, cujas finalidades são atendidas plenamente, não
havendo a menor necessidade de alterar essas competências. Ademais, a
identificação civil e criminal, bem como as respectivas perícias para
identificação de pessoas, são realizadas pelos Institutos de Identificação
dos Estados, pane integrante da atividade de polícia técnica e científica das
polícias civis desde que foram criados no Brasil.

Quanto ao registro de armas e demais serviços correlatos, a matéria
está satisfatoriamente disciplinada na Lei 9.437, de 20 de fevereiro de 1997
e seus regulamentos, sendo assunto da competência do Exército.

43
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PROJETO DE LEI N.O

3.094/2000

COMIssAo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ]\ACIONAL

AUTOR: DEPu]:\DO WANDERLEY yIARTINS

TEXTO/JUSTIF1cAÇAO

Dê-se ao § 5° do artigo 6° do Substitutivo a seguinte redação:

§ 5° - Nas ocorrências com reféns e outras situações críticas, a equipe
policial que prímeiro comparecer ao local do fato adotará, entre outras, as
seguintes providências imediatas:

I - isolar o local. afastando p~.ssoas inocentes;
11 - adotar medidas para conter o causador do evento crítico no local

onde for encontrado;
111 - inicial o diálogo com o causador do evento crítico com a

finalidade de reduzir as tensões e afastar o perigo de ofensa fisica contra
reféns;

VI - comunicar imediatamente o fato à autoridade superior para a
adoção das medidas pertinentes.

Justificação

As polícias estão despreparadas para enfrentar eventos críticos,
especialmente quando há perigo de vida, ainda que a vida seja a do próprio
causador da ocorrência. O disciplinamento das medidas imediatas como
proposto nesta emenda tem a finalidade de prevenir conflitos de atribuições
ou a tentativa de solução do problema de forma errada, com as
conseqüências mais desastrosas.

A instituição policial deve preparar adequadamente seus integrantes,
não somente para resolver problemas corriqueiros, mas para adotar

posturas corretas diante de eventos raros e criticos.



o ideal é que as organizacões policiais mantenham equipes
especialmente preparadas para lidar com tais conflitos, tendo como
principal objetivo salvar vidas e aplicar a lei.

Assim, a emenda remete o policial que atender a ocorrência à
autoridade que lhe for superior, para que esta acione a equipe técnica,
orientando-se segundo um plano d,~ contingência que deve existir e ser
observado pelos diversos órgãos policiais que. nesse tipo de ocorrência,
costumam ser necessários visando solução aceitável pela sociedade.

Por outro lado. não se pode rotular por lei qual unidade policial deve
realizar o resgate de reféns. Trata-se de decisão da autoridade que for
designada para ser o Gerente da Crise. Ademais, todas as polícias podem
manter equipes especiais de resgate. não sendo privilégio exclusivo deuma
ou de outra a missão de salvar vidas. O assunto é da seara de competência
do governo estadual, sendo impróprio fixar em lei tal conduta.

"45
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEfESA ?\ACIONAL

AUTOR: DEPCTADO \VANTIERLEY ~lARTINS

TEXTOIJUSTIFT~AÇAO

Dá ao ~ 3° do artigo 6° do Substitutivo a seguinte redação

§ 3° - Os órgãos do sistema de segurança pública poderão atuar em
conjunto ou isoladamente nas rodovias. ferrovias e hidrovias federais ou
estaduais, no âmbito das respectivas competências, devendo comunicar
previamente a operação ao responsável pela área circunscricional.

""',

Justificação

A emenda tem a finalidade de atingir o mento pretendido pelos
autores e pelo Relator, simplificando a redação e ampliando o campo de
atuação.
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C.~MAR.A DOS DEPUTADOS vso EXCLL-SIYO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N."

3.094/2000

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?'ACIONAL

AUTOR: DEPCT.-illO WA;-"UERLE1' MARTINS

TEXTO, JUSTIFitAÇAO

Dá ao § 2° artigo 6° do Substitutivo a seguinte redação e. em
conseqüência, suprima-se o seu ~ 4°:

~ 2° - São atribuições comuns às polícias:

I - atender, de imediato, a comunicação da ocorrência de
infração penal, elaborando o respectivo boletim padronizado:

II - prender em flagrante delito autor de infração penal,
apresentando o preso, de imediato, à autoridade policial competente:

III - dar comprimento às requisições da autoridade judiciária
que lhes for expressamente atribuídas:

IV - prender e apresentar imediatamente à autoridade
competente pessoas foragidas da Justiça ou procuradas em virtude de
mandado de prisão:

V - colaborar com o programa de proteção às testemunhas,
quando solicitado pelo órgão competente;

VI - preservar locais de crime até o comparecimento da
autoridade policial competente;

VII - arrecadar objetos e instrumentos de crime encontrados
em poder de suspeitos ou abandonados, apresentando de imediato à
autoridade policial competente para as formalidades legais;

VIII - anotar dados de suspeitos, vítimas e testemunhas de
ocorrências que atender, encaminhando o respectivo registro à autoridade
competente para apuração e demais providências cabíveis.--
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Justificação

o objetivo preconizado pelos autores e pelo Relator não estão claros
na redação proposta para os §§ 2° e 4° do artigo 6°.

Para alcançar o mérito pretendido, propõe-se a fusão dos dois
parágrafos, estabelecendo com maior precisão as medidas que qualquer
policial poderá adotar diante das diversas situações elencadas acima.

Realmente, há um momento em que o policial deverá agir
prontamente, independentemente da sua origem. inclusive se federal ou
estadual. Para a população, não existe diferença entre as policias. _

As medidas relacionadas nos incisos I a VIII contemplam essas
providências imediatas que qualquer policial poderá adotar. para preservar
as provas e as informações indispensáveis à futura apuração do fato. neste
caso. pela polícia competente, conforme sua atribuição constitucional.

O rol de atribuições esclarece o sentido da repressão imediata a que
se refere o § 4°, que não é exclusivo da polícia militar, mas igualmente é da
responsabilidade de qualquer policial. sob pena de omissão, pois é seu
dever prender quem quer que seja encontrado em situação de flagrante
delito.

As normas disciplinadoras da perseguição de autor de crime e a
solução para os diversos incidentes que poderão ocorrer nesses casos estão
contempladas na legislação codificada, o Código de Processo Penal.
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rso EXCLUSIVO DA. COMISSAO

PROJETO DE LEI x.
3.094/2000

COMIssAo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA. :\ACIO~AL

AUTOR: DEPUT.WO \\·A0.TIERLEY :-'lARTms

TEXTOiJCSTIFICÀÇ:\0

Acrescenta ao artigo 5° do Substitutivo o seguinte ~ 5°. a saber:

§ 5° - Os dados e registros de que trata o parágrafo 4° deste artigo
deverão ser lançados no sistema integrado de informações para
disponibilidade aos órgãos de segurança pública, observados o sigilo
indispensável à elucidação do fato e o exigido pela sociedade e os direitos e
garantias fundamentais assegurados .pela Constituição Federal às pessoas
sob investigação policial. '

Justificação

A proposta tem a finalidade de resguardar as informações que serão
disponibilizadas entre os diversos órgãos de segurança pública de que trata
o presente PL, sinalizando com a necessidade de se estabelecer mecanismo
de segurança para acesso ao banco de dados. prevenindo-se, desse modo,
que as informações sejam utilizadas indevidamente, causando prejuízos às
investigações criminais e às pessoas, pela exposição aos meios de
comunicação, devendo se observar, especialmente, o princípio da
presunção de inocência.
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COMISS..\O DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA :\ACIONAL

AUTOR: DEPUTADO WAi\;TIERLEY \1ARTDiS

TEXTO/JUSTIF1'tAÇAO

Dá ao S4° do artigo 5° do Substitutivo a seguinte redação

§ 4° - Os órgãos integrantes do sistema nacional de segurança
pública desenvolverão modelo padronizado de coleta de dados e de registro
de ocorrências, de maneira a evitar a duplicidade de registros e permitir o
intercâmbio de informações.

~.

]ustifi cação

O objetivo pretendido pelos autores do PL 3.094 e pelo Relator
certamente será alcançado somente com a padronização dos boletins de
ocorrência, permitindo o tratamento eletrônico dos dados. Assim, o
formulário de ocorrências, independente da sua natureza. poderá ser
perfeitamente padronizado, já que dados de pessoas, data, local de
ocorrência, etc, são comuns a qualquer registro policial. Resta, apenas, a
natureza e o histórico, como diferenciadores. É perfeitamente possível
padronizar os formulários de boletins de ocorrência. independentemente do
órgão de origem, o que facilitará a codificação e o lançamento dos dados
no sistema informatizado.
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PROJETO DE LEI N."

3.094/2000

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA );.-\CIO?'-JAL

.-\UTOR: DEPl'TADO \VA!'.'DERLEY MARTfNS

TEXTÜJCST1FIêAÇ.-\O

Dá ao § 3° do artigo 4° do Substitutivo a seguinte redação:

~ 3° - Os bombeiros municipais ou voluntários poderão colaborar nas
atividades de defesa civil e de combate a incêndios mediante convênio,
conforme dispuser a lei.

JustiRcação

Não cabe à União impor aos Estados e Municipios normas que
limitam a autonomia destes, salvo quando expressamente previsto na
Constituição Federal. o que não é o caso. Desse modo, para preservar o
mérito da proposta, impõe-se a supressão de parte da redação constante no
Substitutivo, para afastar. inclusive, vício de inconstitucionalidade. A lei
local é que deverá estabelecer a forma de execução do convênio, a
definição dos seus limites e as responsabilidades das panes conveniadas, o
Estado e o Município.
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PROJETO DE LEI ::\."

3.094/2000

COMIssAoDE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?\ACIONAL

.-\UTOR: DEPUTADO WANDERLEY \1ARTINS

TEXTOiJUSTIFR:AÇAO

Dá ao § 2° do artigo 4° a seguinte redação:

§ 2° - As guardas municipais poderão colaborar nas atividades de
segurança pública mediante convênio, conforme dispuser a lei.

Justificação

Não cabe à União impor a~·s Estados e Municípios normas que
limitam a autonomia destes, salvo quando expressamente previsto na
Constituição Federal, o que não é o caso. Desse modo, para preservar o
mérito da proposta, impõe-se a supressão de pane da redação constante no
Substitutivo, para afastar. inclusive, vício de inconstitucionalidade. A lei
local é que deverá estabelecer a forma de execução do convênio. a
definição dos seus limites e as responsabilidades das partes conveniadas, o
Estado e o Município.
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COMISS.-\O DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ?\ACrONAL

ACTOR: DEPUTADO \\'A]\;'DERLEY :--IARTf\S

TEXTOlJUSTIFICAÇA.O

Suprime o inciso X do artigo 2° do Substitutivo - PL 3.09412000

Justificação

A redação proposta no substitutivo modifica o mérito da idéia dos
autores do projeto. Sendo princípio institucionaL é bastante dizer
"integração de informações e de dados da crirninalidade", como proposto
em emenda autônoma. Assim. a supressão é cabível para preservação do
mérito pretendido.
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CSO EXCLCSIVO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N."

3.094/2000

COMISS.:\O DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA ~.-\CIONAL

ALTOR: DEPCTIDO WAi'.TIERLEY MARTINS

TEXTOiJCSTIFÜ:'AÇAO

Dá nova redação ao inciso IX do artigo 2°. a saber:

IX - integração de informações e de dados da criminal idade:

Justificação

o objetivo da emenda é adequar a idéia do projeto, para que esta
figure como um princípio institucional, porquanto a redação proposta no
Substitutivo do Relator sugere modo de procedimento e não princípio.

Pela mesma razão, apresenta-se, à parte. emenda supressiva do inciso
X, já que o princípio cuja redação ora se propõe contempla o objetivo de
ambos os incisos IX e X.
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA :\.-\CIO:'\AL

ACTOR: DEPUTADO WANDERLEY \lARTINS

TEXTO. JLJSTIFICAÇAO

Suprimir o inciso VIII do artigo 2° do Substitutivo - PL 3.094/2000

Justificação

Investigação científica é uma metodologia e não um principio
institucional. A expressão é vaga e imprópria para figurar no rol dos
princípios deste artigo.
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COMISS.ÁC DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEfESA :\:\CIO~AL

:
i A.UTOR: DEPUTADO WAl\'DERLEY \L-\RTI?\'S

1-:-----------------i-:--------~---'
TEXTO:JCSTlfICAÇAO

r Suprime o inciso VI do artigo 2° do Substitutivo - PL 3.094/2000

JUSTIFICAÇÃO

O assunto é estranho ao conjunto de princípios de que trata
o artigo 2°. Trata-se de estratégia e não princípio. portanto,
inadequado o texto.
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.094/01

A Nos termos do art. 119, caput, 11, e § 1º do Regimento Interno da
Camara dos. Deputados: 0_ Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do DI~ das CO~lssoes - de prazo para apresentação de emendas, a partir de
6.8.01, por CinCO sessoes. Esgotado o prazo, foram apresentadas 22 (vinte e duas)
emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2001

, ~ \
\ 'I' \

~Go...\'Q.~~~
Walbia Lóra
Secretária

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO

Após J apresentação do Parecer com Substitutivo. findo o prazo
regimental, foram apresentadas 22 (vinte e duas) emendas. e atendendo o pleito
de algumas emendas bem como sugestões de ilustres membros desta Comissão
e demais Pares desta Casa. altero o Parecer, nos termos rezimentais. nos

~ .

seguintes aspectos:
1. mudança aos §§ 2° e 3° do art. 4°, retirando-se a expressão

"controle" em relação as guardas municipais e aos bombeiros municipais.
especificando que a fiscalização do Estado se dará somente nas atividades
conveniadas;

2. mudança do ~ 4" do art. 5°. na parte referente J padronização dos
registros. acolhendo emenda do Oep. Wanderley Manins:

3. inclusào do ~ 5° ao ano 5°. versando sobre o lançamento de dados
no sistema integrado de intorrnacões. acolhendo emenda do Dep. Wanderley
Martins:
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4. mudança do 'S 3" do ano 6". com rereréncia a atuação dos órgãos
de sistema de segurança pública. nas rodovias. hidrovias c ferrovias. acolhendo
emenda do Dep. Wanderley Martins:

5. mudança redacional do ~ 2° do art. "". na pane relativa ao acesso
dos bancos de dados constante do sistema de segurança. pois é impossível
imaginarmos arquivos particulares no serviço público: acolhendo em parte
emenda .-lo, D"~ \l:~."L,~: '", "'1"-;"'"...... 1 Uto.! Uv ""'tJ. \'\' ul.1U\.,.! lL.\ I" Ull111::> ..

6. mudança do texto do artigo 9° na parte relativa a competência da
corregedoria. acolhendo emenda do Dep. Wanderley Martins:

7. supressão dos parágrafos do art. 16 e nova redação ,ªO caput,
acolhendo emenda do Dep. Wanderley Massins:

S. inclusão de inciso no art. 21, prevendo o controle dos inquéritos
policiais militares instaurados pelo corpo de bombeiros. acolhendo em parte
emenda do Dep. Wanderley Martins:

9. supressão do parágrafo único do art. 28. com a conceituação de
crime organizado por ser matéria penal. acolhendo emenda do Dep. Wanderley
Martins:

10. retiradas dos dispositivos que tratavam de direitos, remetendo
para a lei especifica; ,.

11. deslocamento da redação relativa a controle social para o
mesmo capítulo.

12. renumeração dos artigos e capítulos tendo em vista as
supressões e mudanças topográficas de texto.

Dessa forma. em relação as emendas apresentadas ao Substitutivo.
• •• -, •• ,1 O'" O'" 04 06 0- . O 11 16 19 "'0 .., 1 1'"1voto pela rejelçao aas emenaas üe n .... .).'. . /.1. . • ,_._ e __:

pela aprovação parcial das emendas de n° OS.12,14,17 e lS: pela aprovação das
emendas de n° 01,05.09.13 e 15, na forma do Substitutivo apresentado.

Sala das Comissões em, j'; de j~ de 2001

i
DEPUTADO AL RTO FRAGA

RELATOR



prevenção geral
contribuir para a

SUBSTITUTIVo

PROJETO DE LEI NQ 3308. de 2000
(Do Deputado Abelardo Lupion)

.~

Disciplina o ~ ]O do artigo 144 da Constituição

federal. dispondo sobre a organização e o funcionan;emo dos

órgãos responsáveis pela segurança pública. de maneira a

garantir a eficiência de suas atividades. e dá outras providências.

o Congresso Nacional deçreta

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 10 A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos 0 exercida para a preservaçào da ordem pública. da
proteção das pessoas. do patrimônio, da dignidade da pessoa humana. da
garantia dos direitos fundamentais, individuais e coletivos e do exercício dos
poderes constituídos.

Parágrafo único. Todos são responsáveis pela
devendo colaborar com o Estado adotando medidas que visem
redução da violência em todas as suas formas

Art. 20 Os órgãos e instituições responsáveis pela segurança
pública, no exercício de suas atribuições legais. deverão observar. além, dos
princípios que regem a administração pública. os seguintes preceitos:

I - respeito à dignidade da pessoa humana:
II - participação comunitária:
111 - coordenação, por cooperação e colaboração:
IV - utilização de métodos e processos cientí ficas.
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Art. ]". U serviço policial sera prestado atendendo. entre outros.
aos seguintes requisitos de qualidade:

I - presença física de efetivo policial;
I - pronto atendimento diante da solicitação:
II - disponibilidade de informações e orientação ao cidadão:
III - redução da incidência criminal.

§ 1° Anualmente os órgãos do Sistema de Segurança Pública
deverão. considerando os índices dos anos anteriores. fixar metas visando a
diminuição das infrações penais e administrativas.

§ 2° Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
preventiva também será aferida pela maior ou menor incidência de infrações
penais e administrativas em determinada área. consideradas a taxa de
crescimento populacional, as sazonalidades .

§ 3°. Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
judiciária e apuratória também será aferida pelos índices de elucidação dos
delitos, pela identificação e prisão dos autores com a restituição do produto, e
pelos índices que expressem insuficiência ou inconsistência das provas obtidas
pela policia, constantes no processo penal, <::::::

.~ (
CAPÍTULO 11

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -:

Art. 4°. A segurança pública será exercida pelo Estado, através de
um sistema nacional de segurança pública. formado pelos órgãos enumerados
no ano 144, da Constituicão Federal, atuando nos limites de suas competências
constitucionais e legais. cooperando sisternicamente e de forma harmônica.

§ 1° Incumbe ao órgão federal e ao seu correspondente na órbita
estadual, nas suas funções de coordenação. o estabelecimento e o
desenvolvimento da doutrina de segurança pública na sua respectiva área de
competência.

§ 20 As guardas municipais poderão colaborar na segurança
pública, na forma da lei Estadual. mediante convênio. e sob o planejamento.
instrução e coordenação da polícia militar. nessas atividades conveniadas.

§ 30 As brigadas de bombeiros municipais ou voluntários, poderão
colaborar na segurança pública. através de ações de defesa civil. na forma da lei
estaduaL mediante convênio. e sob o planejamento. instrução e coordenação do
Corpo de Bombeiros Militar ou da Polícia Militar. onde for integrado.



S4" Poderão Integrar-se ao Sistema de Segurança Pública enudades
privadas que tenham sido instituídas. especificamente. para o desempenho de
atividades de colaboração na segurança pública.

Art. 50. A integração e coordenação dos órgãos e instituições do
sistema nacional de segurança pública. dar-se-á da seguinte forma:

I - operações combinadas:
11 formacão ,1 , '-O~~"'-' arcfas:! II U'rU U",", I l'rU", LUl",", U.,) ..

III - compartilhamento de informações:
IV - aceitação mútua de registros;
V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
VI - atuação dos órgãos comunitários, em colaboração.
§ I". Poderão ser criados Conselhos Regionais de Segurança

Pública. congregando Estados de determinada região e órgãos federais e outros
admitidos no Sistema de Segurança Pública. com a finalidade de planejar e
desencadear ações de interesse comum.

§ 20 As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em
equipe, serão ostensivas, veladas ou mistas, podendo contar com a participação
de quaisquer órgãos do sistema de segurança pública.

§ 30 As forças tarefas, destinadas à repressão da incidência crimin~
e do crime organizado, serão estruturadas com integrantes dos diversos órgãos
que formam o Sistema de Segurança Pública, com a participação necessária d5/'
Ministério Público e do Juiz.

§ 40 O planejamento e a coordenação das ações serão exercidos,
conjuntamente, pelos órgãos participantes.

~ 5° O compartilhamento de informações será feito por meio de
documentos, ou eletronicamente, intercambiando-se o acesso aos bancos de
dados dos órgãos, podendo os órgãos do sistema protegê-las com sigilo.

§ 60 Os registros policiais do tipo boletim de ocorrência, termo
circunstanciado e outros lavrados pelos órgãos policiais, na fase inicial da
persecução penal, serão padronizados e terão os mesmos efeitos legais e
aceitação recíproca entre os órgãos do sistema de segurança pública, sendo
considerado como registro originário aquele feito por agente público que
compareceu ao local do faro. devendo ser evitada a duplicidade de registros.

§ 70 Os dados e registros de que trata o ~ 6°. deste artigo. deverão
ser lançados no sistema integrado de informações para disponibilidade aos
órgãos de segurança pública. observados o sigilo indispensável à elucidação do
fato e o exigido pela sociedade e os direitos e garantias fundamentais
assegurados pela Constituição Federal às pessoas sob investigação policial.
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~ S'' o inrercambio de conhecimentos técrucos e científicos dar-se­
á, entre outras formas, mediante a reciprocidade na abenura de vagas nos cursos
de especialização e aperfeiçoamento promovidos pelos diversos órgãos do
Sistema de Segurança Pública.

CAPÍTULO IH
DO rl'~CIO:":\;\lc\rTO II.-\RMO:\ICO E:\'TRE OS

ÓRGÃOS POLICIAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 6° As atribuições dos órgãos policiais. coordenadas por esta
Lei, são aquelas previstas no ano 144 da Constituição Federal e na legislação em
vigor.

§ 10 As atribuições que não forem exclusivas poderão ser
repassadas de um órgão policial a outro. mediante convênio. que especificará as
missões, prazos e coordenação.

§ 2° São atribuições comuns às polícias
I - atuar de imediato diante do cometimento de infração penal;
11 - adotar medidas para resguardar indícios e provas de ocorrência

de infração penal; '''. . C
111 - cumprir mandados de prisão, busca e apreensão domiciliar e

demais mandados expedidos pela autoridade judiciária competente;
IV - adotar medidas legais nos crimes contra o meio ambiente,

incluindo o processamento da respectiva apuração;
V - colaborar para a convivência harmônica da sociedade.

protegendo os àireitos individuais e coletivos;
VI - propor a inclusão de testemunha nos programas de proteção e

deles panicipar
VII - realizar coleta, busca e análise de dados sobre a criminalidade

e infrações administrativas de interesse policial destinados a orientar o
planejamento e a execução das atribuições do respectivo órgão.

§ 3° O auxílio da Polícia Federal às polícias civis para a apuração
de infração penal dependerá de solicitação do respectivo Governo Estadual à
União. *40 Os órgãos do sistema de segurança pública poderão atuar em
conjunto ou isoladamente nas rodovias. ferrovias e hidrovias federais ou
estaduais. no âmbito das respectivas competências. devendo comunicar
previamente a operação ao responsável pela área circunscricional.

* 5° A atuação repressiva das polícias militares. quando da
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ocorrência de infração penai comum. incluira as providencias Imediatas visando
ao êxito da persecução penal. a saber:

I - prisão do autor no locai ou diligências subseqüentes para
encontrá-lo;

11 - preservação do local de crime até o início dos trabalhos da
polícia técnico-científica:

III ~uld .... inicial J~ provas. incluid.. \, arrolamcn:.. de
testemunhas;

IV - apreensão de armas e objetos relacionados com a infração
penal;

V - registro e condução das partes ao órgão competente. ,-..
§ 6° Nos delitos em que haja necessidade do resgate de reféns, a

atuação das polícias civis e militares obedecerá ao seguinte:
I - caberá preferencialmente à Polícia Civil a investigação e o

resgate dos reféns. cujo paradeiro seja desconhecido:
11 - caberá preferencialmente à Polícia Militar o isolamento do

local, o cerco e o resgate dos reféns, cujo paradeiro seja, desde logo, conhecido.
111 - a polícia que; na forma deste artigo, tiver preferência para a

atuação poderá solicitar a cooperação da outra polícia; ~,.
IV - a polícia que primeiro chegar ao local adotará todas as

medidas legais e necessárias até a chegada do órgão especializado ou com
preferência. /'"

Art. 7°. Compete ao órgão estadual ou do Distrito Fedefal
responsável pela Segurança Pública. as seguintes atribuições:

I - organização e execução dos serviços de identificação civil e
criminal;

11 - organização e execução dos serviços de registro, cadastro,
controle e fiscalização de armas, munições, explosivos e expedição de licença
para as respectivas aquisições e portes, obedecida a legislação pertinente;

111 - serviços administrativos de polícia de trânsito.
IV - encaminhar ao órgão federal. todos os dados e informações

relativas a segurança pública necessários a manutenção e funcionamento do
sistema integrado de informações policiais:

V - autorizar. fiscalizar e controlar os serviços de segurança
privada. respeitada a competência federal

VI -- manter banco de dados específicos e atualizados sobre
armamento e munições utilizado pelos seus órgãos:



64

VIl - estabelecer programas de capacitação ~ aperrcicoamento dos
integrantes dos seus órgãos.

~ 1(I As funções previstas neste artigo, poderão ser delegadas a
órgãos poiiciais conforme dispuser lei estadual.

~ 2° Os órgãos componentes do sistema de segurança pública, terão
acesso aos bancos de dados.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO

SISTEl\'IA DE SEGURAÇA PÚBLUICA

Art. 80 Os órgãos de segurança pública serão organizados na forma
da legisiacão federal e estadual respectiva.

§ 10 Compete à União a organização e a manutenção da polícia
federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, e das polícia civil
e militar do Distrito Federal, bem como do corpo de bombeiros militar do
Distri to Federal

§ 2° Compete a União, na forma da lei federal específica, a edição,
das normas gerais de organização das instituições e dos órgãos de segurança
pública dos estados.

Art.9° Os direitos, vencimentos e prerrogativas do pessoal, em
serviço ativo ou na inatividade. constarão de legislação especial de cada
unidade l1J Federação.

CAPITULO V
DO ARMAMENTO E MUNIÇÕES DOS ÓRGAÕS DE

SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 10. A aquisição de armamento e de munições para os órgãos de
segurança pública será mediante critérios técnicos de qualidade. quantidade.
modernidade, eficiência e resistência. tendo como objetivo a superioridade dos
órgãos de segurança pública no enfrentarnento de criminosos. observada a
legislação específica de cada órgão.

Parágrafo único. As aeronaves dos órgãos de segurança pública
pertencerão a categoria específica. nos termos da iegislacão. aplicando-se-lhes.
no que couber. as normas atinentes à aviação civi I.
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CAPITULO VI
DO CONTROLE E DO ACOMPANHAMENTO PÚBLICO

DA ATI\'IDADE POLICIAL

Au. ; ;. U ~~)ll:-,~;il~) UL ~vúi.i"vlL ~:'l.iLjTl~1 ~:..l ..li i \ ;J;.iJ..: ijúli-:i;..:. -':0iii

atuação no âmbito da respectiva unidade federada. compete o acompanhamento
e controle de toda atividade policial. conforrne organização e competência
prevista em lei.

Art. 11. A corregedoria de policia. de cada órgão policial. com
atuação no âmbito da respectiva unidade federada. compete a apuração das
infrações penais e administrativa praticadas pelos integrantes de seu órgão.

Art. 13. O controle c acompanhamento público da atividade
policial será exercido com o auxilio dos conselhos estaduais c municipais de
segurança pública.

§ 10 Lei estadual disporá sobre os limites de atuação dos conselhos
estadual e municipais, a organização, composição e funcionamento dos
respectivos conselhos, ficando assegurado, a participação da Ordem dos r
Advogados do Brasil e entidades civis comunitárias. ligadas à defesa e\.
promoção dos direitos humanos.

§ 2° Os conselhos municipais de segurança poderão sey
descentralizados ou congregado por região para melhor atuação e intercâmbio
cornunnano.

Art. 14. A ouvidoria de polícia. com atuação no âmbito da
respectiva unidade federada. criada através de lei. compete o recebimento de
denúncias, elogios e sugestões. sobre a atuação policial ou por agentes dos
órgãos de segurança pública.

CAPÍTULO VII
DO SISTE!\lA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES

POLICIAIS

Art. 15. A União. os Estados e o Distrito Federal, manterão banco
Ide dados eletrônico. com acesso comum. com informacóes detalhadas sobre as
modalidades delituosas. local onde ocorreram e demais elementos necessários
lao registro. prevenção c elucidação das infrações penais.
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Art. Io. U orgao tedera: sera t) respousav 1.:1 pera cemrauzucao.
organização e manutenção das informações em um único e exclusivo sistema
centralizado de informações com a participaçào dos órgãos de segurança
pública dos estados e do Distrito Federal.

§ I" Qualquer pessoa capaz. mediante requerimento seu ou do seu
representante legal. terá acesso a todas informações referente a sua pessoa.

as informações requeridas. quando necessárias a elucidações de fatos
criminosos, poderão ser retidas.

An. 17. O Distrito Federal e os estados que não repassarem
inforniações e nem orzanizarem e manterem seus bancos de dados eletrônico.

. - ~

devidamente atualizados. não poderão celebrar convênios. acordos nacionais ou
internacionais e receber recursos que permitam a execução de programas ou
ações de combate à violência.

Art. 18. Será publicado, semestralmente. no Diário Oficiai da
União e dos Estados. os seguintes dados, discriminados por Estado e município.
sem prejuízo de muras informações:

I - número de ocorrências atendidas pelos órgãos ou instituições. _
discriminado o tipo; (

11 número de procedimentos apuratonos e termos
circunstanciados instaurados pela polícia civil e militar, por tipo de delito;

III - numero de queixas crime e representações que foram
arquivadas:

IV I1Ul1H.:rlJ de policiais ,-' pessoas monas ou lesionada-
gravemente, com a autoria:

V - número de inquéritos policiais militares instaurados pelo corpo
de bombeiros.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

An. 19. Infração penal de repercussão interestadual é aquela de
caráter permanente é que se estenda. na prática e nos efeitos. a mais de um
Estado.

Art. 20..\ infração penal de repercussão internacional é aquela em
que houver cooperação internacional entre os agentes ou quando se estender. na
prática e nos efeitos. a mais de um país.



Art. 21. Nas inrraçóes penais ce menor potencial orensivo, o
policial que primeiro tiver conhecimento do fato. lavrará o termo
circunstanciado e o encaminhará. bem como as panes. ao juizado especial ou
ao órgão policial. conforme a conveniência para a solução do caso.

An. 22. A polícia técnico-científica terá autonomia administrativa
de modo a assegurar-lhe as condições ideais ao desempenho de suas funções.

A .., '"'" r'- "). J . .., .~ +........ ~,"",. ''''T'''''''' Tnti,') '\rlo _..). L ...l:l:-l..:gUlauu cl l-il '-::>~II'r'" i..H' :1S... " ~... .~~.. ~

procedimento apuratório, bem como o sigilo necessário à elucidação dos delitos
e à proteção da honra e da imagem do acusado, vedada sua exposição aos meios
de comunicação.

Art. 24. Os documentos de ideruificação funcional expedidos aos
policiais federais. civis e aos militares estaduais têm validade nacional e fé
pública para todos os fins e assegura o porte de arma. desde que acompanhado
do registro da arma na respectiva corporação.

An. 25. A função policial e de bombeiro militar é considerada de
natureza técnica para todos os efeitos legais.

Art. 26. A União, os Estados e o Distrito Federal, poderão, na
forma da lei, tomar indisponíveis e utilizar, imediatamente, nas atividades de
prevenção, recuperação e repressão, os valores e os demais bens, móveis e
imóveís, que forem apreendidos e pertencerem a integrantes de quadrilha ou
crime organizado.

Art. 27. Os governos deverão, nas políticas de segurança pública,
adotar medidas complementares por projetos de reinserção social, com ênfase
para os educacionais e culturais. em todos os níveis de governo.

An. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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111- PARECER DA COMISSÃO

,~

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em
reunrao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o
Projeto de Lei n" 3.094/00 e o Projeto de Lei n" 3.308/00, apensado; as emendas
de nQs 1, 5, 9, 13 e 15; parcialmente as emendas de nQs 8, 12, 14, 17 e 18 e
rejeitou as emendas de nQs 2, 3, 4, 6, 7, 10, 11, 16, 19, 20, 21 e 22 apresentadas
ao substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Alberto Fraga. O
deputado Wanderley Martins apresentou voto em separado.

Participaram da votação os Senhores Deputados: Hélio Costa ­
Presidente, Haroldo Lima, Jorge Wilson e Neiva Moreira - Vice-Presidentes, Antonio
Carlos Pannunzio, Feu Rosa, José Carlos Martinez, José Teles, Luiz Carlos Hauly,
Marcus Vicente, Paulo Kobayashi, Paulo Mourão, Vittorio Medioli, Antonio Feijão,
Antonio Kandir, Alceste Almeida, Átila Lins, Cláudio Cajado, Francisco Rodrigues,
Joaquim Francisco, José Thomaz Nonõ, Mário de Oliveira, Werner Wanderer,
Aracely de Paula, Alberto Fraga, Elcione Barbalho, Leur Lomanto, Benito Gama,
Edison Andrino, Paulo Lima, Aloizio Mercadante, Fernando Gabeira, Milton Temer,
Paulo Delgado, Waldir Pires, Cunha Bueno, Lincoln Portela, Wagner Salustiano,
Celso Russomano, Aldo Rebelo, Pedro Valadares, João Herrmann Neto, Rubens
Furlan, Cabo Júlio e de Velasco.

Plenário Franco Montora, em 5 de dezembro de 2001.

\ ~ \~~
Deputado Federal HÉLIO COSTA

Presidente



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Disciplina. o § 70 do artigo 144 da Constituição
,~

federal. dispondo sobre a organização e o funcionamento dos

órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a

garantir a eficiência de suas atividades. e dá outras providências.
~

o Congresso Nacional decreta

,ÇAPÍTULO I
DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos é exercida para a preservação da ordem pública, da
proteção das pessoas, do patrimônio, da dignidade da pessoa humana, da
garantia dos direitos fundamentais, individuais e coletivos e do exercício dos
poderes constituídos.

Parágrafo único. Todos são responsáveis pela prevenção geral
devendo colaborar com o Estado adotando medidas que visem contribuir para a
redução da violência em todas as suas formas

Art. 2° Os órgãos e instituições responsáveis pela segurança
pública, no exercício de suas atribuições legais, deverão observar, além, dos
princípios que regem a administração pública, os seguintes preceitos:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;
11 - participação comunitária;
IH - coordenação, por cooperação e colaboração;
IV - utilização de métodos e processos científicos.
Art. 3°. O serviço policial será prestado atendendo. entre outros, aos

seguintes requisitos de qualidade: .
I - presença física de efetivo policial;

":- .. -
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I - pronto atendimento diante da solicitação;
II - disponibilidade de informações e orientação ao cidadão;
Ill - redução da incidência criminal.

§ 1° Anualmente os órgãos do Sistema de Segurança Pública
deverão, considerando os índices dos anos anteriores, fixar metas visando a
diminuição das infrações penais e administrativas.

§ 2° Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
preventiva também será aferida pela maior ou menor incidência de infrações
penais e administrativas em determinada área, consideradas a taxa de
crescimento populacional. as sazonalidades :""

§ 3°. Além do previsto no caput deste artigo, a atividade policial
judiciária e apuratória também será aferida pelos índices de elucidação dos
delitos, pela identificação e prisão dos autores com a restituição do produto, e
pelos índices que expressem insuficiência ou inconsistência das provas obtidas
pela policia. constantes no processo penal.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

",'lo,

Art. 4°. A segurança pública será exercida pelo Estado, através de
um sistema nacional de segurança pública, formado pelos órgãos enumerados no
art. 144, da Constituição Federal. atuando nos limites de suas competências
constitucionais e legais. cooperando sistemicamente e de forma harmônica.

§ 1° Incumbe ao órgão federal e ao seu correspondente na órbita
estadual. nas suas funções de coordenação, o estabelecimento e o
desenvolvimento da doutrma de segurança pública na sua respectiva área de
competência.

§ 2° As guardas municipais poderão colaborar na segurança pública,
na forma da lei Estadual. mediante convênio, e sob o planejamento, instrução e
coordenação da polícia militar, nessas atividades conveniadas.

§ 3° As brigadas de bombeiros municipais ou voluntários, poderão
colaborar na segurança pública, através de ações de defesa civil, na forma da lei
estadual, mediante convênio, e sob o planejamento, instrução e coordenação do
Corpo de Bombeiros Militar ou da Polícia Militar, onde for integrado.

§ 4° Poderão integrar-se ao Sistema de Segurança Pública entidades
privadas que tenham sido instituídas, especificamente, para o desempenho de
atividades de colaboração na segurança pública.



Art. 5°. A integração e coordenação dos órgãos e instituições do
sistema nacional de segurança pública, dar-se-á da seguinte forma:

I - operações combinadas;
n - formação de forças-tarefas;
In - compartilhamento de informações;
IV - aceitacão mútua de rezistros;, ~

V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
VI - atuação dos órgãos comunitários, em colaboração.
§ I". Poderão ser criados Conselhos Regionais de Segurança

Pública, congregando Estados de determinada região e órgãos federais e outros
admitidos no Sistema de Segurança Públicà, com a finalidade de planejar e
desencadear ações de interesse comum.

§ 2° As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em
equipe, serão ostensivas, veladas ou mistas, podendo contar com a participação
de quaisquer órgãos do sistema de segurança pública.

§ 3° As forças tarefas, destinadas à repressão da incidência criminal
e do crime orzanizado, serão estruturadas com intezrantes dos diversos órzãos

~ ~ ~

que formam o Sistema de Segurança Pública, com a participação necessária do
Ministério Público e do Juiz.

§ 4° O planejamento e a 1coordenação das ações serão exercidos,
conjuntamente, pelos órgãos participantes.

§ 5° O compartilhamento de informações será feito por meio de
documentos, ou eletronicamente, intercarnbiando-se o acesso aos bancos de
dados dos órgãos, podendo os órgãos do sistema protegê-las com sigilo.

§ 6° Os registros policiais do tipo boletim de ocorrência, termo
circunstanciado e outros lavrados pelos órgãos policiais, na fase inicial da
persecução penaL serão padronizados e terão os mesmos efeitos legais e
aceitação recíproca entre os órgãos do sistema de segurança pública, sendo
considerado como registro originário aquele feito por agente público que
compareceu ao local do fato, devendo ser evitada a duplicidade de registros.

§ 7° Os dados e registros de que trata o § 6°, deste artigo, deverão
ser lançados no sistema integrado de informações para disponibilidade aos
órgãos de segurança pública, observados o sigilo indispensável à elucidação do
fato e o exigido pela sociedade e os direitos e garantias fundamentais
assegurados pela Constituição Federal às pessoas sob investigação policial.

§ 8° O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos dar-se­
á, entre outras formas, mediante a reciprocidade na abertura de vagas nos cursos
de especialização e aperfeiçoamento promovidos pelos diversos órgãos do
Sistema de Segurança Pública.
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CAPÍTULO IH
DO FUNCIONAMENTO HARMÔNICO ENTRE OS

ÓRGÃOS POLICIAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 6° As atribuições dos órgãos policiais. coordenadas por esta
Lei. são aquelas previstas no art. 144 da Constituição Federal e na legislação em
VIgOr.

§ 1° As atribuições que não forem exclusivas poderão ser
repassadas de um órgão policial a outro, mediante convênio, que especificará as
missões, prazos e coordenação. :'1\

§ 2° São atribuições comuns às polícias
I - atuar de imediato diante do cometimento de infração penal:
II - adotar medidas para resguardar indícios e provas de ocorrência

de infração penal;
IH - cumprir mandados de prisão, busca e apreensão domiciliar e

demais mandados expedidos pela autoridade judiciária competente;
IV - adotar medidas legais nos crimes contra o meio ambiente,

incluindo o processamento da respectiva apuração;
V - colaborar para a convivência harmônica da sociedade,

protegendo os direitos individuais e coletivos;
VI - propor a inclusão de testemunha nos programas de proteção e

deles panicipar
VH - realizar coleta. busca e análise de dados sobre a criminalidade

e infrações administrativas de interesse policial destinados a orientar o
planejamento e a execução das atribuições do respectivo órgão.

§ 3° O auxílio da Polícia Federal às polícias civis para a apuração de
infração penal dependerá de solicitação do respectivo Governo Estadual à
União.

§ 4° Os órgãos do sistema de segurança pública poderão atuar em
conjunto ou isoladamente nas rodovias, ferrovias e hidrovias federais ou
estaduais. no âmbito das respectivas competências, devendo comunicar
previamente a operação ao responsável peia área circunscricional.

§ 5° A atuação repressiva das polícias militares, quando da
ocorrência de infração penal comum, incluirá as providências imediatas visando
ao êxito da persecução penal, a saber:

I - prisão do autor no local ou diligências subseqüentes para
encontrá-lo: .



II - preservação do local de crime até o início dos trabalhos da
polícia técnico-científica;

IH - coleta inicial de provas, incluído o arrolamento de
testemunhas:

IV - apreensão de armas e objetos relacionados com a infração
penal;

v - registro e condução das partes ao órgão competente.
§ 6° Nos delitos em que haja necessidade do resgate de reféns, a

atuação das polícias civis e militares obedecerá ao seguinte:
I - caberá preferencialmente à Polícia Civil a investigação e o

resgate dos reféns. cujo paradeiro seja descóúhecido: ~
II - caberá preferencialmente à Polícia Militar o isolamento do

local. o cerco e o resgate dos reféns, cujo paradeiro seja, desde logo, conhecido.
IH - a polícia que, na forma deste artigo, tiver preferência para a

atuação poderá solicitar a cooperação da outra polícia;
IV - a polícia que primeiro chegar ao local adotará todas as

medidas legais e necessárias até a chegada do órgão especializado ou com
preferência.

Art. 7°. Compete ao órgão estadual ou do Distrito Federal
responsável pela Segurança Pública, as 'seguintes atribuições:

I - organização e execução dos serviços de identificação civil e
criminal;

H - organização e execução dos serviços de registro, cadastro.
controle e fiscalização de armas, munições, explosivos e expedição de licença
para as respectivas aquisições e portes, obedecida a legislação pertinente;

IH - serviços administrativos de polícia de trânsito..
IV - encaminhar ao órgão federal. todos os dados e informações

relativas a segurança pública necessários a manutenção e funcionamento do
sistema integrado de informações policiais;

V - autorizar, fiscalizar e controlar os serviços de segurança
privada, respeitada a competência federal

VI - manter banco de dados específicos e atualizados sobre
armamento e munições utilizado pelos seus órgãos;

VII - estabelecer programas de capacitação e aperfeiçoamento dos
integrantes dos seus órgãos.

§ 1° As funções previstas neste artigo. poderão ser delegadas a
órgãos policiais conforme dispuser fei estadual.
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§ 2° Os órgãos componentes do sistema de segurança pública. terão

acesso aos bancos de dados.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS óRGAOS INTEGRANTES DO

SISTEMA DE SEGURAÇA PÚBLUICA

Art. 8° Os órgãos de segurança pública serão organizados na forma
da legislação federal e estadual respectiva.

:':"I

§ 1° Compete à União a organização e a manutenção da polícia
federal. polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal. e das polícia civil e
militar do Distrito Federal. bem como do corpo de bombeiros militar do Distrito
Federal ....

§ 2° Compete a União, na forma da lei federal específica, a edicão
das normas gerais de organização das instituições e dos óreãos de sezuranca
pública dos estados. ~ ~ >

Art.9° Os direitos. vencimentos e prerrogativas do pessoal. em
serviço ativo ou na inatividade, constarão de legislação especial de cada
Unidade da Federação.

CAPITULO V
DO ARl\1AMENTO E ;\lUNIÇÕES DOS ÓRGAÕS DE

SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 10. A aquisição de armamento e de munições para os órgãos de
segurança pública será mediante critérios técnicos de qualidade, quantidade.
modernidade. eficiência e resistência, tendo como objetivo a superioridade dos
órgãos de segurança pública no enfrentamento de criminosos, observada a
legislação específica de cada órgão.

Parágrafo único. As aeronaves dos órgãos de segurança pública
pertencerão a categoria específica, nos termos da legislação. aplicando-se-lhes.
no que couber. as normas atinentes à aviação civil.

CAPITULO VI
DO CONTROLE E DO ACOMPANHAMENTO PÚBLICO

DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 11. O conselho de controle externo da atividade policial. com
atuação no âmbito da respectiva unidade federada. compete o acompanhamento
e controle de toda atividade policial. conforme organização e competência

prevista em lei.



Art. 12. A corregedoria de políci~ de cada órgão policial. com
atuação no âmbito da respectiva unidade federada. compete a apuração das
infrações penais e administrativa praticadas pelos integrantes de seu órgão.

Art. 13. O controle e acompanhamento público da atividade policial
será exercido com o auxílio dos conselhos estaduais e municipais de segurança
pública. . '"'

§ 10 Lei estadual disporá sobre os limites de atuação dos conselhos
estadual e municipais. a organização, composição e funcionamento dos
respectivos conselhos, ficando assegurado. a participação da Ordem dos
Advozados do Brasil e entidades civis comunitárias. lisadas à defesa e- -
promoção dos direitos humanos.

§ 20 Os conselhos municipais de segurança poderão ser
descentralizados ou congregado por ~~gião para melhor atuação e intercâmbio

comunitário.

Art. 14. A ouvidoria de polícia. com atuação no âmbito da
respectiva unidade federada. criada através de lei. compete o recebimento de
denúncias. elogios e sugestões. sobre a atuação policial ou por agentes dos
órgãos de segurança pública.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES

POLICIAIS

Art. 15. A União. os Estados e o Distrito Federal. manterão banco
de dados eletrônico, com acesso comum. com informações detalhadas sobre as
modalidades delituosas, local onde ocorreram e demais elementos necessários ao
registro. prevenção e elucidação das infrações penais.

Art. 16. O órgão federal será o responsável pela centralizacão.
organização e manutenção das informações em um único e exclusivo sistema
centralizado de informações com a participacão dos órgãos de sezuranca
pública dos estados e do Distrito Federal.' '-' -,

§ 10 Qualquer pessoa capaz, mediante requerimento seu ou do seu
representante legal, terá acesso a todas informações referente a sua pessoa.
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§ 2° Desde que devidamente motivada pela autoridade responsável,
as informações requeridas, quando necessárias a elucidações de fatos
criminosos, poderão ser retidas.

Art. 17. O Distrito Federal e os estados que não repassarem
informações e nem organizarem e manterem seus bancos de dados eletrônico,
devidamente atualizados, não poderão celebrar convênios, acordos nacionais ou
internacionais e receber recursos que permitam a execução de programas ou
ações de combate à violência.

Art. 18. Será publicado, semestralmente, no Diário Oficial da União
e dos Estados, os seguintes dados, discriminados por Estado e município, sem
prejuízo de outras informações: .,:'\ ~

I - número de ocorrências atendidas pelos órgãos ou instituições.
discriminado o tipo;

II número de procedimentos apuratórios e termos
circunstanciados instaurados pela polícia civil e militar, por tipo de delito;

III número de queixas crime e representações que foram
arquivadas;

IV - número de poliGA,ais e pessoas mortas ou lesionadas
gravemente, com a autoria;

V - número de inquéritos policiais militares instaurados pelo corpo
de bombeiros.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 19. Infração penal de repercussão interestadual é aquela de
caráter permanente e que se estenda, na prática e nos efeitos, a mais de um
Estado.

Art. 20. A infração penal de repercussão internacional é aquela em
que houver cooperação internacional entre os agentes ou quando se estender, na
prática e nos efeitos, a mais de um país.

Art. 21. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, o
policial que primeiro tiver conhecimento do fato, lavrará o termo
circunstanciado e o encaminhará, bem como as partes, ao juizado especial ou ao
órgão policial, conforme a conveniência para a solução do caso.

Art. 22. A polícia técnico-científica terá autonomia administrativa
de modo a assegurar-lhe as condições ideais ao desempenho de suas funções.



Art. 23. É assegurado a presença do defensor em todo o
procedimento apuratório, bem como o sigilo necessário à elucidação dos delitos
e à proteção da honra e da imagem do acusado, vedada sua exposição aos meios
de comunicação.

Art. 24. Os documentos de identificação funcional expedidos aos
policiais federais, civis e aos militares estaduais têm validade nacional e fé
pública para todos os fins e assegura o porte de anua, desde que acompanhado
do registro da arma na respectiva corporação.

Art. 25. A função policial e de bombeiro militar é considerada de
natureza técnica para todos os efeitos legais.

Art. 26. A União, os Estados e6'Distrito Federal, poderão, na forma
da lei, tornar indisponíveis e utilizar, imediatamente, nas atividades de
prevenção, recuperação e repressão, os valores e os demais bens, móveis e
imóveis, que forem apreendidos e pertencerem a integrantes de quadrilha ou
crime organizado.

Art. 27. Os governos deverão, nas políticas de segurança pública,
adotar medidas complementares por projetos de reinserção social, com ênfase
para os educacionais e culturais, em todos os níveis de governo.

Art. 28. Esta lei entra em y~gor na data de sua publicação.

Plenário Franco Montoro, 5 de dezembro de 200 I

Deputado HÉLIO COSTA
Presidente

VOTO DO DEPUTADO

o relatório do Deputado Alberto Fraga ao Projeto de
Lei n." 3094 de 2000, que regula o § 7° do art. 144 da
Constituição Federal, não acata, em sua versão final, a parte mais
expressiva das emendas que apresentei, que, pelas alterações que
propõem, não poderiam ser desconsideradas da versão final do Sr.
Relator.

Nesse sentido, propomos que sejam suprimidos os
artigos 27, o inciso V do artigo 7°, o § 20 do artigo 7°, o artigo 24,
o parágrafo lOdo artigo 7°, os incisos II e In do artigo 7°, o
inciso X do artigo 2°, inciso VIII do artigo 2°, inciso VI do artigo
2° do substitutivo aoPL 3.094/2000. / ---:::::T"
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Propomos igualmente que seja alterado o art. 25,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25 A União e os Estados destinarão recursos específicos
para ao custeio e investimento dos órgãos técnico-científicos
dos respectivos órgãos de segurança pública que possam
assegurar as condições ideais ao desempenho de suas
atribuições.

Propomos igualmente que seja alterado o art. 21, que passa a
vigorar com a seguinte redação: ..:'1 ~

Art. 21

II - número de procedimentos apuratórios e termos
circunstanciados instaurados pela polícia civil e de
inquéritos policiais militares instaurados pela polícia
militar e pelo corpo.. de bombeiro militar, por tipo de
delito;

Propomos igualmente que seja alterado o art. 9°, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 9° A Corregedoria de policia de cada órgão policial,
com atuação no âmbito da respectiva unidade federada,
compete a apuração das infrações penais e administrativas
praticados pelos integrantes de seu órgão ou instituição.

Propomos igualmente que seja alterado o § 5° do artigo 6° do
Substitutivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 5° Nas ocorrências com reféns e outras situações críticas, a
equipe policial que primeiro comparecer aos local do fato
adotará, entre outras, as seguintes providências imediatas:

~
I - isolar o local, afastando pessoas inocent~~~



,- ~r~ adot;r medidas para conter o causador do event~' '-­
crítico no local onde for encontrado;
III - inicial o diálogo com o causador do evento crítico
com a finalidade de reduzir as tensões e afastar o
perigo de ofensa física contra reféns;
VI - comunicar imediatamente o fato à autoridade
superior para a adoção das medidas pertinentes.

Propomos igualmente que seja alterado o § 2° do artigo 6° e
em conseqüência suprima-se o seu § 4° do Substitutivo" que
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2° São atribuições comuns às polícias:

I - atender, de imediato, a comunicação da ocorrência
de infração penal, elaborando o respectivo boletim
padronizado;

~ ",

II - prender em flagrante delito autor de infração
penal, apresentando o preso, de imediato à autoridade
policial competente;

III - dar comprimento às requisiçoes da autoridade
judiciária que lhes for expressamente atribuídas;

IV - prender e apresentar imediatamente à autoridade
competente pessoas foragidas da justiça ou procuradas
em virtude de mandato de prisão;

79

v - colaborar com o
testemunhas, quando
competente;

programa de proteção às
solicitado pelo órgão

VI - preservar locais de crime até o comparecimento
da autoridade policial competente; »:
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VII - arrecadar objetos e instrumentos de crime
encontrados em poder de suspeitos ou abandonados,
apresentando de imediato à autoridade policial
competente para as formalidades legais;
VIII - anotar dados de suspeitos, vítimas e
testemunhas de ocorrência que atender, encaminhando
o respectivo registro à autoridade competente para
apuração e demais providências cabíveis.

Propomos igualmente que seja alterado o § 4° do artigo S" do
Substitutivo, que passa a vigorarcom a seguinte redação:

§ 4° Os órgãos integrantes do sistema nacional de segurança
pública desenvolverão modelo padronizado de coleta de
dados e de registro e ocorrências, de maneira a evitar a
duplicidade de registros e permitir o intercâmbio de
informações.

"'''',

Propomos igualmente que seja alterado o § 3° do artigo 4° do
substitutivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3° - Os bombeiros municipais ou voluntários poderão
colaborar nas atividades de defesa civil e de combata a
incêndios mediante convênio, conforme dispuser a lei.

Propomos igualmente que seja alterado o § 2° do artigo 4° do
substitutivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2° - As guardas municipais poderão colaborar nas
atividades de segurança pública mediante convênio,
conforme dispuser a lei.

Propomos igualmente que seja alterado o inciso IX do artigo
2° do substitutivo, que passa a vigorar com a seguinte
redação:



I

$

IX- integração de informações e de dados de criminalidade;

Ao submetermos à apreciação dos membros desta
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional o nosso
voto, esclarecemos que somos pela aprovação do substitutivo do
relator, Deputado Alberto Fraga, ao Projeto de Lei n? 3094 de
2000, desde que conste em seu texto a alteração que estamos
propondo.

,'""

Sala das Comissões, em

c~
Deputado Wanderley Martins

PSB-RJ

~ ",

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
"
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